INSTRUMENTO PARTICULAR DE PROTOCOLO E JUSTIFICAGAO DE CISAO PARCIAL DA
OCEANPACT SERVICOS MARITIMOS S.A., COM INCORPORACAO DA PARCELA CINDIDA PELA
OCEANPACT PARTICIPACOES S.A., SEGUIDA PELA INCORPORACAO DA OCEANPACT
PARTICIPACOES S.A. E DA CBO HOLDING S.A. PELA OCEANPACT SERVICOS MARITIMOS S.A.

As Companhias abaixo qualificadas, por meio de seus respectivos administradores:

(i) OCEANPACT SERVICOS MARITIMOS S.A., sociedade por acdes de capital aberto, com
sede na Rua da Gléria, 122, salas 801 e 802 (109 pavimento) e salas 901 e 902 (112 pavimento),
Gléria, Rio de Janeiro/R], inscrita no CNP]/MF sob o n209.114.805/0001-30, neste ato

representada na forma de seu estatuto social (“OceanPact”);

(ii) OCEANPACT PARTICIPACOES S.A., sociedade por a¢des, com sede na Rua da Gléria, n®
122, salas 901 e 902 (112 pavimento), CEP 20241-180, na cidade do Rio de Janeiro, estado do Rio
de Janeiro, inscrita no CNP]/MF sob o n? 62.468.620/0001-07, neste ato representada na forma

de seu estatuto social (“Holding” e, em conjunto com a OceanPact, “Partes OceanPact”); e

(iii) CBO HOLDING S.A., sociedade por agdes, com sede na Travessa Braga, n? 2, Barreto,
Cidade de Nitero6i, Estado do Rio de Janeiro, inscrita no CNPJ/MF sob o n2 14.882.295/0001-81,
neste ato representada na forma de seu estatuto social (“CBO”, e, em conjunto com as Partes

OceanPact, “Companhias” ou “Partes”).
CONSIDERANDO QUE:

(A) a OceanPact é uma companhia aberta, listada no segmento do Novo Mercado da B3 S.A. -
Brasil, Bolsa, Balcao (“B3”), que atua, em conjunto com suas Controladas, no setor de apoio
maritimo, oferecendo servicos de estudo, prote¢do, monitoramento e uso sustentavel do mar, do
litoral e dos recursos marinhos para clientes de diversos setores da economia, como 6leo e gés,

energia, mineracao, telecomunicagdes, portuario, navegacao, turismo, pesca e aquicultura;

(B) a CBO é uma companhia aberta, registrada na categoria “A”, cujas a¢des ndo sdo listadas
em bolsa de valores ou em qualquer mercado organizado, que atua, em conjunto com suas
Controladas, no setor de apoio maritimo, incluindo a constru¢do e/ou compra e venda de
embarcacdes destinadas a prestacdo de referidos servigos, a locacdo de equipamentos maritimos,
a prestacdo de servicos de consultoria e operacionais destinados a industria de 6leo e gas, no

Brasil ou no exterior;

Q) a Holding é uma companhia fechada cujas agdes, nesta data, sdo integralmente detidas pela

OceanPact;

(D) nesta data, as Companhias e determinados acionistas firmaram o Acordo de Associagao e
Outras Avencas (“Acordo de Associacdo”), estabelecendo os termos e condi¢cdes gerais de uma

operacdo de combinacdo dos negécios da OceanPact e da CBO, bem como de suas respectivas



bases aciondrias, a ser implementada por meio da incorporacdo da CBO pela OceanPact

(“Combinacado de Negdcios”);

(E) Como premissa da Combina¢do de Negdcios, as Companhias acordaram segregar
determinados ativos contingentes de titularidade do grupo econémico da OceanPact relacionados
aos Processos UP (conforme definido abaixo), de modo a garantir que eventuais beneficios
econodmicos deles decorrentes sejam auferidos exclusivamente por aqueles que sejam acionistas
da OceanPact previamente a Combinacdo de Negdcios, tendo, portanto, tais ativos contingentes

sido excluidos da relacdo de troca da Combinacdo de Negdcios acordada entre as Partes;

(F) A fim de refletir a segregacdo objeto do considerando acima, as Partes acordaram que
fosse implementada, imediatamente antes da implementacdo da Combinacao de Negdcios, uma
reorganizacdo societdria envolvendo a OceanPact e a Holding, consistente no Aumento de Capital
da Holding, seguido da Cisdo Parcial da OceanPact, do Resgate das A¢oes Preferenciais da Holding
e, finalmente da Incorporacdo da Holding, nos termos refletidos no presente instrumento

(“Reorganizacdo Societaria” e, em conjunto com a Combinac¢do de Negocios, a “Operacdo”);

RESOLVEM firmar nesta data, na forma dos artigos 223 a 227 e do artigo 229 da Lei n?
6.404/1976 (“Leidas S.A.”), o presente Instrumento Particular de Protocolo e Justificagdo de Cisao
Parcial da OceanPact, com Incorporacdo da Parcela Cindida pela Holding, seguida pela
Incorporagdo da Holding e da CBO pela OceanPact (“Protocolo”), o qual serd submetido a

aprovacdo de seus acionistas, nos seguintes termos e condic¢des:

CLAUSULA I
DESCRICAO E JUSTIFICATIVA DA OPERACAO

1.1. Descricio da Operacdo. O presente Protocolo disciplina os termos e condi¢des da
Operacao, que, observados os termos e condi¢oes previstos neste Protocolo e no Acordo de
Associagdo, e sujeito a verificacdo (ou renuncia, conforme o caso) das Condi¢des Suspensivas,

compreendera as seguintes etapas, todas interdependentes e vinculadas entre si:

(i) Aumento de Capital da Holding. O aumento do capital social da Holding, mediante a
emissao, pela Holding, de novas a¢des ordinarias, nominativas e sem valor nominal, a
serem totalmente subscritas e integralizadas pela OceanPact, em moeda corrente

nacional, nos termos descritos na Clausula 5.1.1 abaixo (“Aumento de Capital da
Holding”);

(ii) Cisdo Parcial da OceanPact com incorporagdo na Holding. Na mesma data, e como ato
imediatamente subsequente ao Aumento de Capital da Holding, a cisdo parcial da
OceanPact, com a subsequente incorporacido da parcela cindida, consistente em
1.806.926 (um milhado, oitocentas e seis mil, novecentas e vinte e seis) quotas de
emissdo da UP Offshore Apoio Maritimo Ltda., sociedade empresaria limitada, inscrita
no CNPJ/MF sob o n2 04.754.815/0001-17 (“UP_Offshore”) (“Parcela Cindida”), pela
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(iii)

(iv)

(v)

1.1.1.

Holding, nos termos do artigo 229, § 39, da Lei das S.A., mediante a emissao, pela
Holding, de novas a¢des preferenciais compulsoriamente resgataveis, nominativas e
sem valor nominal, em quantidade a ser determinada conforme a Relacdo de

Substitui¢do da Cisdo Parcial, nos termos da Clausula 2.1 (“Acdes Preferenciais da

Holding”), a serem subscritas pelos administradores da OceanPact por conta e em
nome dos acionistas da OceanPact na Data de Fechamento (“Acionistas OceanPact”) e

integralizadas com a versdo da Parcela Cindida a ser incorporada pela Holding (“Cisdo

Parcial”);

Resgate das A¢des Preferenciais da Holding. Na mesma data, e como ato imediatamente
subsequente a Cisdo Parcial, o resgate compulsoério e automatico da totalidade das
Acoes Preferenciais da Holding (“Resgate”), mediante o pagamento, aos Acionistas
OceanPact, de (@) uma parcela a vista, no valor de R$ 0,01 (um centavo), em moeda
corrente nacional (“Parcela a Vista”); e (b) uma parcela futura e contingente, no valor
a ser determinado conforme a Clausula 6.4 abaixo, e cujo pagamento observara o
disposto na Clausula 6.5 (“Parcela Contingente” e, em conjunto com a Parcela a Vista,
“Valor do Resgate”). As Acbes Preferenciais da Holding resgatadas serdo

imediatamente canceladas contra a reserva de capital da Holding, de modo que o

Resgate nao resultara na alteracdo da cifra do capital social da Holding;

Incorporagdo da Holding pela OceanPact. Como ato subsequente ao Resgate, a
incorporacdo da Holding pela OceanPact, resultando na extingdo da Holding, com a
sucessdo, em todos os seus bens, direitos e obrigacdes, pela OceanPact (“Incorporacido
da Holding”). Tendo em vista que, no momento da Incorporacio da Holding, as acdes
de emissdo da Holding serdo integralmente detidas pela OceanPact, a Incorporacao
da Holding ndo resultard no aumento do capital social da OceanPact, tampouco na
emissdo de novas a¢des de emissdo da OceanPact, razdo pela qual ndo ha relacao de

troca nessa incorporagdo; e

Incorporagdo da CBO pela OceanPact. Na mesma data, e como ato imediatamente
subsequente ao Resgate, a incorporacdo da CBO pela OceanPact, que resultard, apds
o seu implemento, (a) na extingdo da CBO, com a sucessdo, em todos os seus bens,
direitos e obrigacdes, pela OceanPact, e (b) no recebimento, pelos acionistas da CBO
(“Acionistas CBQ”), de a¢des ordinarias de emissdo da OceanPact em substituicdo as
acdes ordinarias da CBO de que eram titulares, conforme a Relacao de Substituicdo da
Incorporacio da CBO, nos termos da Clausula 2.2 (“Incorporacdo da CBO” e, em
conjunto com a Incorporagdo da Holding, as “Incorporacdes”).

Parcela Cindida. A Parcela Cindida do patriménio liquido da OceanPact a ser

incorporada pela Holding no ambito da Cisdo Parcial, composta pelas 1.806.926 (um milhao,

oitocentas e seis mil, novecentas e vinte e seis) quotas de emissdo da UP Offshore, sera

incorporada pela Holding com solidariedade entre a OceanPact e a Holding, nos termos do



artigo 233, caput, da Lei das S.A., com base no seu valor patrimonial contabil na Data-Base

Contabil, conforme demonstrado no Laudo de Avaliagdo da Cisdo Parcial.

1.1.2. Consumacao Integral. Sem prejuizo de sua implementac¢do de forma subsequente
uma a outra, todas as etapas previstas na Clausula 1.1 acima fazem parte de negécio juridico
Unico, sendo premissa que cada uma das etapas nao tenha eficacia, individualmente, sem
que as demais também a tenham e sejam, em sua integralidade, implementadas. Dessa
forma, a Operacdo ndo podera ser parcialmente aprovada pelas assembleias-gerais das

Companhias ou parcialmente implementada.

1.2.  Justificativa da Operacdo. A Combinacdo de Negocios, a ser implementada com a

Incorporagao da CBO, baseia-se em fundamentos estratégicos para a expansao de suas atividades,
tendo em vista que a complementariedade entre os negé6cios desenvolvidos pelas Companhias
representa uma oportunidade de geracdo de valor para os seus acionistas e demais stakeholders,
criando uma empresa mais competitiva e inovadora, com maior capacidade de crescimento. A
Reorganizacdo Societdria, por sua vez, a ser implementada mediante a Cisdo Parcial, o Resgate e a
Incorporacao da Holding, tem por objetivo segregar, previamente a Combinac¢ao de Negdcios, os
ativos contingentes relacionados aos Processos UP e, em especial, garantir que eventuais
beneficios econdmicos decorrentes dos Valores Recebidos UP (conforme definido abaixo) sejam

auferidos exclusivamente pelos Acionistas OceanPact.

1.3. As Companhias reafirmam e ratificam todas as provisdes contidas no Acordo de

Associacao.
1.4. Os termos em letra maiuscula que nao estiverem definidos neste Protocolo terdo seus
significados atribuidos no Acordo de Associagao.

CLAUSULA II

RELACAO DE SUBSTITUICAO

2.1. Relacdo de Substituicdo da Cisdo Parcial. Como resultado da Cisdo Parcial e consequente

versdo da Parcela Cindida ao patrimo6nio da Holding, devera ser emitida, em favor dos Acionistas
OceanPact, 1 (uma) nova Acdo Preferencial da Holding para cada a¢do ordinaria de emissdo da
OceanPact de sua titularidade na Data de Fechamento, resultando (desconsideradas as a¢des de
emissdo da OceanPact mantidas em tesouraria na presente data) em um total de 199.353.501

(cento e noventa e nove milhdes, trezentas e cinquenta e trés mil, quinhentas e uma) novas A¢oes

Preferenciais da Holding, observado o disposto na Clausula 2.1.2 abaixo (“Relacdo de Substituicio

da Cisao Parcial”), de modo que os Acionistas OceanPact passem a deter 100% (cem por cento)
das Agdes Preferenciais da Holding, as quais terao os direitos politicos e econdmicos previstos no

Estatuto Social da Holding.

2.1.1. ARelagao de Substituicao da Cisdo Parcial foi fixada de modo a garantir que todos

aqueles que sejam Acionistas OceanPact na Data de Fechamento recebam Acdes
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Preferenciais da Holding e, portanto, facam jus ao recebimento proporcional do Valor do

Resgate.

2.1.2. Caso a quantidade de agdes de emissao da OceanPact (desconsideradas as acdes
de emissao da OceanPact mantidas em tesouraria) seja alterada entre a presente data e a
Data de Fechamento, a quantidade total de A¢cdes Preferenciais da Holding a serem emitidas
no ambito da Cisdo Parcial devera ser ajustada de modo que a Relacdo de Substituicao da
Cisdo Parcial seja, na Data de Fechamento, equivalente a 1 (uma) nova Acdo Preferencial da
Holding para cada a¢do ordinaria de emissao da OceanPact (desconsideradas as ac¢des de

emissdo da OceanPact mantidas em tesouraria na Data de Fechamento).

2.2. Auséncia de Relacdo de Substituicdo na Incorporacdo da Holding. Tendo em vista que,
previamente a Incorporagdo da Holding, as agdes de emissdo da Holding serdo integralmente

detidas pela OceanPact, a Incorporacdo da Holding ndo resultard em aumento do capital social da
OceanPact, tampouco na emissao de novas acdes de emissao da OceanPact, razio pela qual ndo ha

relacdo de troca nessa incorporacao, sendo, portanto, inaplicavel o artigo 264 da Lei das S.A.1

2.3. Relacdo de Substituicio da Incorporacido da CBO. Como resultado da Incorporagao da CBO,
deverdo ser emitidas, em favor dos Acionistas CBO, 274.551.446 (duzentos e setenta e quatro
milhdes, quinhentas e cinquenta e uma mil e quatrocentas e quarenta e seis) novas agdes
ordindrias de emissao da OceanPact, resultando na relacdo de substituicdo de 1,9805700858 acao
ordindria da OceanPact para cada a¢do ordinaria de emissdo da CBO, observadas as hipoteses de
ajustes previstas na Clausula 2.3.2 abaixo (“Relacdo de Substituicdo da Incorporacio da CBQ”), de
modo que, ressalvados os eventuais ajustes previstos na Clausula 2.3.2 abaixo, os Acionistas CBO
passem a deter a¢des ordindrias representativas de 57,86% (cinquenta e sete virgula oitenta e
seis por cento) do capital social total da OceanPact (incluindo as acées em tesouraria), as quais
terdo direitos politicos e econémicos idénticos as demais acdes de emissdo da OceanPact,
participando integralmente de seus resultados e fazendo jus a proventos declarados pela
OceanPact a partir da Data de Fechamento, ainda que relativos a resultados do exercicio em curso

ou de exercicios anteriores.

2.3.1. A Relagdo de Substituicdo da Incorporacdo da CBO foi livremente negociada,
acordada e pactuada entre a OceanPact e a CBO, tendo sido considerada por suas
administracdes como justa e equitativa para seus respectivos acionistas, de modo a garantir
a comutatividade da operag¢do e sem causar a diluicdo injustificada de qualquer Acionista

OceanPact.

2.3.2. A Relacdo de Substituicdo da Incorporacdo da CBO devera ser proporcionalmente
ajustada caso, apds a celebracdo deste Protocolo e até a Data de Fechamento, ocorra

desdobramento, grupamento, bonificacdo ou qualquer outro evento societario que resulte

1 Cf. entendimento consolidado da Comissdo de Valores Mobilidrios (Processo CVM n?
19957.011351/2017-21, j. em 15 de fevereiro de 2018).



na alteracdo do nimero total de agdes em que se divide o capital social da OceanPact ou da
CBO, excetuadas as altera¢des decorrentes da Reorganizacdo Societaria. Ndo serdo
realizados ajustes na Relacdo de Substituicdo da Incorporacgdo da CBO (i.e. no total de acdes
da OceanPact a serem emitidas em decorréncia da Incorporacdo da CBO) em caso de
(i) alteragdes do capital social resultantes exclusivamente do cumprimento do plano de
remuneracio baseada em acdes da OceanPact, aprovado pela Assembleia Geral
Extraordinaria da OceanPact no dia 07 de dezembro de 2020 e aditado pela Assembleia
Geral Extraordindria da OceanPact de 25 de abril de 2024, e do segundo plano de
remuneracdo baseada em ag¢des da OceanPact, aprovado pela Assembleia Geral

Extraordindria da OceanPact, no dia 10 de abril de 2025 (“Planos de Remuneracdo Baseada

em Acbes”); (ii) alteracdo na quantidade de agdes em tesouraria da OceanPact entre a
presente data e a Data de Fechamento em virtude de aquisicdo de a¢des de propria emissao
(recompra) ou entrega de ac¢des aos beneficidrios dos Planos de Remunerac¢do Baseada em

Acoes; ou (iii) cancelamento das a¢des atualmente mantidas em tesouraria pela OceanPact.

2.3.3. Eventuais fracoes de a¢des ordinarias de emissdo da OceanPact atribuidas a
Acionistas CBO em decorréncia da Relagdo de Substituicao da Incorporagdo da CBO serao
grupadas em numeros inteiros para, em seguida, serem vendidas no mercado a vista
administrado pela B3 ap6s a Incorporacao da CBO, nos termos de aviso aos acionistas a ser
oportunamente divulgado pela administracdo da OceanPact. Os valores auferidos na
referida venda serdo proporcionalmente disponibilizados, liquidos de taxas, aos antigos

Acionistas CBO titulares das respectivas fracdes.
2.3.4. Nao ha participacao da OceanPact no capital social da CBO ou participagdo da CBO
no capital social da OceanPact.

CLAUSULA 111

CONDICOES SUSPENSIVAS E IMPLEMENTO DA OPERACAO

3.1. Condicdes Suspensivas Gerais. O implemento da Operacao estara sujeito a verificacao das

seguintes condi¢cdes (“Condicdes Gerais”):

(i) [Inexisténcia de qualquer Lei ou Decisdo que proiba, suspenda, altere ou limite, de

qualquer forma, a Operacao;

(ii) Aprovacdo incondicional e definitiva da Operagdo pelo CADE (“Aprovacdo do
CADE"); e

(iii) Aprovacdo da Operacdo pelas Assembleias, conforme previsto na Clausula 7.1.

3.1.1. As Condicdes Gerais ndo poderio ser afastadas ou renunciadas pelas Partes.



3.2. Condicbes Suspensivas em Favor das Partes OceanPact. Sem prejuizo das Condicdes
Gerais, a obrigacdo das Partes OceanPact de implementarem a Operacdo estard sujeita a satisfacao

ou a renuncia (a critério exclusivo das Partes OceanPact) de cada uma das seguintes condicdes

suspensivas (“Condicdes Suspensivas em Favor das Partes OceanPact”):

()

(i)

(iii)

(iv)

3.2.1.

As declaragdes e garantias prestadas pela CBO na Clausula 9.2 abaixo e no Acordo
de Associacao deverdo ser verdadeiras, corretas, precisas e completas em todos os
aspectos relevantes na Data de Fechamento (exceto nas hipoteses em que as
préprias declaracdes e garantias contenham referéncia a data anterior, quando

serdo verdadeiras e corretas em todos os aspectos relevantes em tal data);

A CBO devera ter cumprido todas as obrigacdes assumidas neste Protocolo e no

Acordo de Associacdo;

Todos os Consentimentos Necessarios em razdo da Operacdo aplicaveis a CBO

deverdo ter sido obtidos; e
N3ao devera ter ocorrido um Efeito Material Adverso CBO.

As Condicdes Suspensivas em Favor das Partes OceanPact poderdo ser

renunciadas pelas Partes OceanPact, total ou parcialmente, a qualquer tempo, a seu

exclusivo critério, por decisdo do Conselho de Administra¢do da OceanPact.

3.3. Condicdes Suspensivas em Favor da CBO. Sem prejuizo das Condi¢cdes Gerais, a obrigacdo

da CBO de implementar a Operac¢do estara sujeita a satisfacdo ou a rentincia (a critério exclusivo

da CBO) de cada uma das seguintes condicdes suspensivas (“Condicdes Suspensivas em Favor da

CBQ” e, em conjunto com as Condi¢des Gerais e as Condi¢des Suspensivas em Favor das Partes

OceanPact, “Condicoes Suspensivas”):

()

(ii)

(iii)

(iv)

As declaracoes e garantias prestadas pela OceanPact na Clausula 9.1 abaixo e no
Acordo de Associacdo deverao ser verdadeiras, corretas, precisas e completas em
todos os aspectos relevantes na Data de Fechamento (exceto nas hipdteses em que
as proprias declaracdes e garantias contenham referéncia a data anterior, quando

serdo verdadeiras e corretas em todos os aspectos relevantes em tal data);

As Partes OceanPact deverdo ter cumprido todas as suas respectivas obrigacdes

assumidas neste Protocolo e no Acordo de Associacao;

Todos os Consentimentos Necessarios em razdo da Operacdo aplicaveis as Partes

OceanPact deverido ter sido obtidos; e

N3ao devera ter ocorrido um Efeito Material Adverso OceanPact.



3.3.1. As Condicdes Suspensivas em Favor da CBO poderao ser renunciadas pela CBO,
total ou parcialmente, a qualquer tempo, a seu exclusivo critério, por decisdo do seu

Conselho de Administracao.

3.4. Satisfacdo das Condicdes Suspensivas a Operacdo. Uma vez implementadas ou

renunciadas, conforme o caso, as Condi¢des Suspensivas:

(i) o Conselho de Administracdo da OceanPact se reunira para (a) atestar o implemento
das Condigdes Suspensivas; (b) atestar a quantidade final de Novas A¢des Ordinarias
da Holding a serem emitidas no ambito do Aumento de Capital da Holding; (c) atestar
a quantidade final de A¢des Preferenciais da Holding a serem emitidas e entregues
aos Acionistas OceanPact no ambito da Cisao Parcial; (d) atestar a quantidade final de
acdes OceanPact a serem entregues em substituicdo as agdes da CBO dos Acionistas
CBO; e (e) registrar a data em que a Operacao devera ser considerada implementada
(“Data de Fechamento”), a qual, exceto se diferentemente acordado entre as Partes,
nio devera exceder 5 (cinco) Dias Uteis da verificacio (ou rentincia, conforme o caso)

da ultima Condig¢ao Suspensiva;

(ii) o Conselho de Administracdo da CBO se reunira para (a) atestar o implemento das
Condicoes Suspensivas; (b) atestar a quantidade final de agdes OceanPact a serem
entregues em substituicdo as a¢cdes da CBO dos Acionistas CBO; e (c) registrar a Data
de Fechamento, a qual, exceto se diferentemente acordado entre as Partes, ndo devera
exceder 5 (cinco) Dias Uteis da verificagio (ou rentincia, conforme o caso) da tltima

Condicao Suspensiva.

(iii) sera realizada assembleia geral extraordinaria da Holding na Data de Fechamento
para registrar aquela data como a Data de Fechamento, conforme definida pelos
conselhos de administragdo da OceanPact e da CBO; registrando-se: (a) a
implementagdo do Aumento de Capital, refletindo-se a quantidade final de Novas
Agdes Ordinarias da Holding emitidas no &mbito do Aumento de Capital da Holding;
(b) a implementacio da Cisdo Parcial com a emissdo da quantidade final de AcGes
Preferenciais da Holding emitidas em beneficio dos Acionistas OceanPact no ambito
da Cisdo Parcial, (c) a subsequente implementacdo do Resgate, sem necessidade de
aprovacdo pelos titulares de agdes preferenciais reunidos em assembleia especial; e
(d) a implementacgdo, ao final, da Incorporacao da Holding pela OceanPact naquela
data.

3.4.1. A OceanPact divulgara aviso aos acionistas confirmando a quantidade final de
acoes da OceanPact a serem entregues em substituicio as acdes da CBO no ambito da
Incorporacdo da CBO e a quantidade final de A¢des Preferenciais da Holding a serem

entregues aos Acionistas OceanPact no ambito da Cisdo Parcial.



3.5. Cooperacdo. As Companhias obrigam-se, de forma irrevogavel e irretratavel, a cooperar
mutuamente para que as Condi¢des Suspensivas sejam satisfeitas no prazo mais curto possivel,
empregando esforcos razoaveis para a pratica de todos os atos e de todas as medidas necessarias
para esse efeito, bem como a, sujeito as Condi¢cdes Suspensivas, praticar todos os atos e elaborar

todos os documentos necessarios para a Operacao.

3.5.1. Cada Companhia, conforme o caso, devera informar a outra Companhia, o mais
cedo possivel, nos termos da Legislacao aplicavel, acerca de qualquer fato que tenha ciéncia

e que possa afetar a satisfacdo de qualquer Condiciao Suspensiva.

CLAUSULA IV
AVALIACAO

4.1. Data-Base Contabil. Os Laudos de Avaliacdo (conforme definidos abaixo) foram

elaborados tendo como referéncia a data-base de 30 de setembro de 2025 (“Data-Base Contabil”).

4.2. Avaliacdo da Parcela Cindida. Em observancia ao disposto nos artigos 224, 226 e 229 da
Lei das S.A., as administracdes das Partes OceanPact escolheram a Apsis Consultoria e Avalia¢des
Ltda., sociedade limitada com sede a Rua do Passeio, n2 62, 62 andar, Centro, Cidade e Estado do
Rio de Janeiro, inscrita no CNP] sob o n? 08.681.365/0001-30 (“Avaliadora”), ad referendum das
suas respectivas assembleias gerais, para proceder a avaliagdo e determinar o valor patrimonial
contabil da Parcela Cindida para fins da Cisdo Parcial, tendo como referéncia a Data-Base Contabil.

O respectivo laudo de avaliagdo preparado pela Avaliadora constitui o Anexo 4.2 ao presente

Protocolo (“Laudo de Avaliacdo da Parcela Cindida”).

4.2.1. Contabilizacdo de Variacdes Patrimoniais da Parcela Cindida. As variacdes
patrimoniais da Parcela Cindida apuradas a partir da Data-Base Contabil até a Data de

Fechamento serdo apropriadas pela Holding.

4.3. Avaliacdo do Patriménio Liquido da Holding. Em observancia ao disposto nos artigos 224,
226 e 227 da Lei das S.A., a administra¢do da OceanPact escolheu a Avaliadora, ad referendum da
AGE OceanPact, para proceder a avaliacao e determinar o valor patrimonial contabil da Holding
para fins da Incorporac¢ao da Holding, tendo como referéncia a Data-Base Contabil. O respectivo

laudo de avaliacdo preparado pela Avaliadora constitui o Anexo 4.3 ao presente Protocolo

(“Laudo de Avaliacdo da Holding”).

4.3.1. Contabilizacdo de Variacdes Patrimoniais da Holding. As varia¢des patrimoniais da
Holding apuradas a partir da Data-Base Contabil até a Data de Fechamento serdo

apropriadas pela OceanPact.

4.4. Avaliacdo do Patriménio Liquido da CBO. Em observancia ao disposto nos artigos 224, 226
e 227 da Lei das S.A., a administracdo da OceanPact escolheu a Avaliadora, ad referendum da AGE

OceanPact, para proceder a avaliagdo e determinar o valor patrimonial contabil da CBO para fins



da Incorporacdo da CBO, tendo como referéncia a Data-Base Contabil. O respectivo laudo de

avaliacdo preparado pela Avaliadora constitui o Anexo 4.4 ao presente Protocolo (“Laudo de

Avaliacdo da CBO” e, em conjunto com o Laudo de Avaliacdo da Parcela Cindida e o Laudo de

Avaliacao da Holding, “Laudos de Avaliacao”).

5.1.

4.4.1. Contabilizacdo de Variacdes Patrimoniais da CBO. As varia¢des patrimoniais da
CBO apuradas a partir da Data-Base Contabil até a Data de Fechamento serdo apropriadas

pela OceanPact.

CLAUSULAV
CAPITAL SOCIAL E EFEITOS DA OPERACAO

Capital Social da Holding.

5.1.1. Efeitos do Aumento de Capital da Holding. Mediante o implemento do Aumento de
Capital da Holding, serdo emitidas pela Holding 200.000.000 (duzentos milhdes) novas
acoOes ordindarias, nominativas e sem valor nominal (“Novas Ac¢des Ordinarias da Holding”),
a serem totalmente subscritas e integralizadas pela OceanPact, em moeda corrente
nacional, pelo preco de emissdo total de R$ 2.000.000,00 (dois milhdes de reais), sendo que:
(a) o montante de R$ 100,00 (cem reais) sera destinado ao aumento do capital social da
Holding; e (b) o saldo remanescente, no valor de R$ 1.999.900,00 (um milh&o, novecentos
e noventa e nove mil e novecentos reais), sera destinado a conta de reserva de capital da
Holding. Desse modo, o capital social da Holding passara de R$ 3.400,00 (trés mil e
quatrocentos reais) para R$3.500,00 (trés mil e quinhentos reais), dividido em
200.003.400 (duzentos milhdes, trés mil e quatrocentas) acdes ordinarias, nominativas e

sem valor nominal.

5.1.2. Efeitos da Cisdo Parcial. Mediante o implemento da Cisdo Parcial e a consequente

versdo da Parcela Cindida para o patrimdénio da Holding, serdo emitidas novas Ac¢des
Preferenciais da Holding pelo valor de emissdo total de R$ 1.999.595,65 (um milhdo,
novecentos e noventa e nove mil, quinhentos e noventa e cinco reais e sessenta e cinco
centavos), correspondente ao valor atribuido a Parcela Cindida na Data-Base Contabil pelo
Laudo de Avaliacdo da Parcela Cindida, sendo que: (i) o montante de R$ 100,00 (cem reais)
sera destinado ao aumento do capital social da Holding; e (ii) o saldo remanescente, no valor
de R$ 1.999.495,65 (um milhdo, novecentos e noventa e nove mil, quatrocentos e noventa e
cinco reais e sessenta e cinco centavos), sera destinado a conta de reserva de capital da
Holding. Desse modo, e sujeito a eventuais ajustes na quantidade de A¢des Preferenciais da
Holding a serem emitidas na forma da Clausula 2.1.2, o capital social da Holding passara de
R$ 3.500,00 (trés mil e quinhentos reais) para R$ 3.600,00 (trés mil e seiscentos reais),
dividido em 200.003.400 (duzentos milhdes, trés mil e quatrocentas) a¢des ordinarias,
nominativas e sem valor nominal e 199.353.501 (cento e noventa e nove milhoes, trezentas

e cinquenta e trés mil, quinhentas e uma) Ac¢oes Preferenciais da Holding.
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5.2.

5.1.3. Efeitos do Resgate. Mediante o implemento do Resgate, as A¢des Preferenciais da
Holding serdo canceladas contra a reserva de capital da Holding, sem modificacdo da cifra
do capital social da Holding, nos termos do artigo 44, caput, e do artigo 200, inciso I, da Lei
das S.A., com o pagamento, aos Acionistas OceanPact, da Parcela a Vista, sem prejuizo do
pagamento, futuro e contingente, da Parcela Contingente. Desse modo, o valor do capital
social da Holding n3o serd alterado pelo Resgate, mas passara a ser dividido exclusivamente
em 200.003.400 (duzentos milhdes, trés mil e quatrocentas) acdes ordinarias, nominativas

e sem valor nominal, integralmente detidas pela OceanPact.

5.1.4. Estatuto Social da Holding. Em virtude do Aumento de Capital da Holding, da Cisao

Parcial e do Resgate, e ressalvados eventuais ajustes em decorréncia de eventos referidos
na Clausula 2.1.2 acima, o caput do artigo 52 do Estatuto Social da Holding passara a vigorar
com a seguinte redacdo, sendo certo que o nimero final de a¢gdes a serem emitidas pela
Holding em razdo do Aumento de Capital da Holding (e portanto o niumero total de a¢des a
ser refletido na referida clausula do Estatuto) devera ser oportunamente confirmado pelo
Conselho de Administra¢do da OceanPact e pela Assembleia Geral da Holding de acordo com

as regras deste Protocolo:

“Artigo 52 O capital social da Companhia, totalmente subscrito e integralizado, é de
R$ 3.600,00 (trés mil e seiscentos reais), dividido em 200.003.400 (duzentos milhdes,

trés mil e quatrocentas) agbes ordindrias, nominativas, sem valor nominal.”

Capital Social da OceanPact.

5.2.1. Efeitos da Cisdo Parcial. Mediante o implemento da Cisdo Parcial, o patrimonio
liquido da OceanPact sera reduzido, sem alteracdo na quantidade de acdes de emissao da
OceanPact, mediante a redugdo de seu capital social no montante de R$ 1.999.595,65 (um
milhdo, novecentos e noventa e nove mil, quinhentos e noventa e cinco reais e sessenta e
cinco centavos), correspondente ao valor atribuido a Parcela Cindida na Data-Base Contabil
pelo Laudo de Avaliacao da Parcela Cindida. Desse modo, o capital social da OceanPact
passara de R$ 842.999.412,29 (oitocentos e quarenta e dois milhdes novecentos e noventa
e nove mil quatrocentos e doze reais e vinte e nove centavos) para R$ 840.999.816,64
(oitocentos e quarenta milhoes, novecentos e noventa e nove mil, oitocentos e dezesseis
reais e sessenta e quatro centavos), dividido em 199.959.554 (cento e noventa e nove
milhdes, novecentas e cinquenta e nove mil, quinhentas e cinquenta e quatro) acdes

ordindrias, nominativas e sem valor nominal.

5.2.2. Efeitos da Incorporacdo da Holding. Tendo em vista que, quando da Incorporacao
da Holding, as acdes de emissdo da Holding serdo integralmente detidas pela OceanPact, a
Incorporagdo da Holding ndo resultard no aumento do capital social da OceanPact,

tampouco na emissdo de novas acdes de emissdo da OceanPact.
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5.2.3. Efeitos da Incorporacido da CBO. Mediante o implemento da Incorporagio da CBO,
serdo emitidas 274.551.446 (duzentos e setenta e quatro milhdes, quinhentas e cinquenta
e uma mil e quatrocentas e quarenta e seis) novas acdes da OceanPact pelo preco de emissdo
total de R$ 1.923.234.593,79 (um bilhdo, novecentos e vinte e trés milhoes, duzentos e
trinta e quatro mil, quinhentos e noventa e trés reais e setenta e nove centavos),
correspondente ao valor atribuido ao acervo liquido da CBO na Data-Base Contabil pelo
Laudo de Avaliacdo da CBO, sendo que: (i) o montante de R$ 641.078.197,93 (seiscentos e
quarenta e um milhdes, setenta e oito mil, cento e noventa e sete reais e noventa e trés
centavos) serd destinado ao aumento do capital social da OceanPact; e (ii) o saldo
remanescente, no valor de R$ 1.282.156.395,86 (um bilhdo, duzentos e oitenta e dois
milhdes, cento e cinquenta e seis mil, trezentos e noventa e cinco reais e oitenta e seis
centavos), sera destinado a conta de reserva de capital da OceanPact. Desse modo, e sujeito
a eventuais ajustes na Relacdo de Substituicdo na forma da Clausula 2.3.2, o capital social da
OceanPact passara de R$840.999.816,64 (oitocentos e quarenta milhdes, novecentos e
noventa e nove mil, oitocentos e dezesseis reais e sessenta e quatro centavos) para
R$ 1.482.078.014,57 (um bilhido, quatrocentos e oitenta e dois milhdes, setenta e oito mil e
quatorze reais e cinquenta e sete centavos), dividido em 474.511.000 (quatrocentas e
setenta e quatro milhdes, quinhentas e onze mil) agdes ordindrias, nominativas e sem valor

nominal.

5.2.4. Estatuto Social da OceanPact. Em virtude da Cisao Parcial e da Incorporacio da
CBO, e ressalvados eventuais ajustes em decorréncia de eventos referidos na Clausula 2.3.2,
o caput da Clausula 52 do Estatuto Social da OceanPact passara a vigorar com a seguinte
redacao, sendo certo que o numero final de acdes a serem emitidas pela OceanPact em razao
da Incorporacdo da CBO (e portanto o niumero total de a¢des a ser refletido na referida
clausula do Estatuto da OceanPact) devera ser oportunamente confirmado pelo Conselho

de Administracao da OceanPact de acordo com as regras deste Protocolo:

“Cldusula 52 0 capital social da Companhia é de R$ 1.482.078.014,57 (um bilhdo,
quatrocentos e oitenta e dois milhoes, setenta e oito mil e quatorze reais e cinquenta
e sete centavos), dividido em 474.511.000 (quatrocentas e setenta e quatro milhdes,

quinhentas e onze mil) agbes ordindrias, nominativas, sem valor nominal.”

Extincdo. Em decorréncia das Incorporagdes, a Holding e a CBO serdo extintas de pleno

direito, para todos os fins e efeitos legais, sendo sucedidas universalmente em todos os seus bens,

direitos e obrigac¢des pela OceanPact, na forma do artigo 227 da Lei das S.A., sendo igualmente

extintas todas as acdes de sua emissao, bem como todos e quaisquer direitos a elas atribuidos ou

que pudessem decorrer de sua titularidade (ressalvado, com relacdo a Holding, o direito dos

titulares de A¢oes Preferenciais da Holding ao recebimento da Parcela Contingente do Valor do

Resgate), as quais, no caso das acdes de emissdo da CBO, serdo substituidas por novas a¢des de

emissio da OceanPact.
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CLAUSULA VI
RESGATE DAS ACOES PREFERENCIAIS DA HOLDING

6.1. Resgate. Na Data de Fechamento, e imediatamente ap6s o implemento da Cisdo Parcial, a
Holding realizara o Resgate, mediante o pagamento da respectiva Parcela a Vista, com o imediato

cancelamento da totalidade das Ag¢des Preferenciais da Holding.

6.2. Desnecessidade de Assembleia Especial. O Resgate sera realizado sem a necessidade de
aprovacdo pela maioria dos titulares de A¢des Preferenciais da Holding reunidos em assembleia
especial, nos termos do artigo 44, § 62, da Lei das S.A., tendo em vista que, nos termos do Estatuto
Social da Holding, as Ag¢des Preferenciais da Holding sdo compulsoriamente resgataveis,

independentemente da realiza¢cdo de assembleia especial.

6.3. Valor do Resgate. Em contrapartida ao Resgate, os titulares de A¢des Preferenciais da

Holding receberao, por cada A¢do Preferencial da Holding, a titulo de Valor do Resgate: (a) uma
parcela a vista, no valor de R$ 0,01 (um centavo) por cada A¢do Preferencial da Holding resgatada;
e (b) observado o disposto na Clausula 6.4 abaixo, um valor correspondente a divisdo da Parcela

Contingente pelo nimero total de Acdes Preferenciais da Holding objeto do Resgate.

6.4. Parcela Contingente. O valor da Parcela Contingente sera calculado de acordo com a

seguinte férmula, sendo certo que: (i) caso a UP Offshore ndo logre éxito nos Processos UP, o valor
da Parcela Contingente sera igual a zero; e (ii) caso o resultado da férmula abaixo seja igual ou

menor do que zero, o valor da Parcela Contingente sera igual a zero:
Valor da Parcela Contingente = VRU — DI —TI
Em que

“VRU” (“Valores Recebidos UP”) significa o somatdrio dos valores que, a partir da data de
celebracao do Acordo de Associacao, (i) sejam efetivamente recebidos pela UP Offshore ou
por suas sucessoras da Petroleo Brasileiro S.A. - Petrobras em decorréncia dos Processos
UP; e/ou (ii) sejam creditados a UP Offshore ou a suas sucessoras em decorréncia dos
Processos UP e posteriormente compensados contra obrigacdes liquidas em face da
Petréleo Brasileiro S.A. - Petrobras; descontados, contudo, dos valores cedidos a Terceiro
no ambito da transacdo divulgada pela OceanPact por meio do Fato Relevante de 30 de
junho de 2023, bem como de quaisquer custos ou despesas incorridas e/ou tributos

eventualmente incidentes relacionados a referida cessao;

“DI” (“Despesas Incorridas”) significa o valor de todos e quaisquer custos ou despesas
incorridos pela OceanPact, pela Holding, pela UP Offshore e/ou por suas respectivas
sucessoras no ambito dos Processos UP ou para o pagamento da Parcela Contingente,
incluindo, sem limitag¢do, honorarios de advogados, custos com peritos e custos incorridos

com a contratacdo de terceiros para a realizacdo do controle e monitoramento dos
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respectivos beneficidrios da Parcela Contingente e para a operacionalizacdo do pagamento

da Parcela Contingente.

“T1” (“Tributos Incidentes”) corresponde aos tributos que incidam, de forma nominal, em
razdo do reconhecimento, pela OceanPact, UP Offshore e/ou suas respectivas sucessoras,
dos Valores Recebidos UP, da determinacdo da Parcela Contingente e/ou do pagamento do
Valor de Resgate, sendo certo que a variavel “T1” devera refletir integralmente a carga
tributaria incidente, considerando a soma das aliquotas nominais dos tributos atualmente
aplicaveis e de outros que venham a ser instituidos, independentemente de quaisquer
beneficios, incentivos, créditos, dedu¢des ou compensacdes a que a OceanPact, a UP
Offshore e/ou suas respectivas sucessoras facam ou venham a fazer jus. Para fins de calculo
do IRPJ e da CSLL sobre os Valores Recebidos UP pela UP Offshore, serd admitida apenas a
deducdo dos custos com os honordrios devidos aos advogados que patrocinam os Processos
UP e com os tributos dedutiveis, por exemplo, PIS e COFINS, IBS e CBS, se for o caso, e
quaisquer outros tributos dedutiveis que venham a ser instituidos. Da Parcela Contingente
e do Valor do Resgate serda deduzida a variavel “TI"”, de modo que sejam considerados

liquidos de todos e quaisquer tributos incidentes nas operagoes e eventos descritos acima.

6.5. Pagamento do Valor do Resgate. O Valor do Resgate serd pago aos titulares de Agdes
Preferenciais da Holding (ou, conforme o caso, a seus sucessores ou cessionarios) em moeda
corrente nacional, sendo certo que cada um dos componentes do Valor do Resgate sera pago nas

seguintes datas:

(i) Parcela a Vista. A Parcela a Vista do Valor do Resgate sera paga pela Holding (ou pela
OceanPact, na qualidade de sucessora da Holding em decorréncia do implemento da
Incorporagio da Holding) em até 5 (cinco) Dias Uteis contados da Data de

Fechamento; e

(ii) Parcela Contingente. A Parcela Contingente do Valor do Resgate serd apurada sempre
que a UP Offshore (ou suas eventuais sucessoras) vier a receber eventuais parcelas
dos Valores Recebidos UP (“Evento de Pagamento da Parcela Contingente”) devendo
o eventual saldo verificado - ja deduzidos os pagamentos relativos a Parcela
Contingente realizados em Eventos de Pagamento da Parcela Contingente
anteriores - observado o disposto na Clausula 6.4 acima, ser pago até o tltimo Dia Util
do més subsequente ao més de verificacdo do respectivo Evento de Pagamento da
Parcela Contingente, sendo certo que, em relacao a eventuais Valores Recebidos UP
que sejam recebidos entre a data de celebracido do Acordo de Associacdo e a Data de
Fechamento, o respectivo Evento de Pagamento da Parcela Contingente sera
considerado verificado na Data de Fechamento e o valor da respectiva Parcela
Contingente devera ser reduzido de eventuais dividendos declarados pela OceanPact
entre a data de celebragdo do Acordo de Associacdo e a Data de Fechamento que
excedam o limite previsto na Clausula 8.3.1(vii), se autorizados nos termos deste

Protocolo.
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6.5.1. Os demais procedimentos relativos ao pagamento do Valor do Resgate constarao

de aviso aos acionistas a ser oportunamente divulgado pela administragcdo da OceanPact.

6.5.2. Ndo obstante a obrigacdo de pagamento da Parcela Contingente do Valor do
Resgate nos Eventos de Pagamento da Parcela Contingente, conforme previsto na Clausula
6.5(ii) acima, a administragdo da OceanPact e/ou da UP Offshore (bem como de suas
eventuais sucessoras, se aplicavel), conforme aplicavel, permanecerdo responsaveis pela
tomada das decisoes relativas a conducdo dos Processos UP, inclusive para fins da
celebracdo de eventuais acordos ou transacdes de direitos nos autos dos Processos UP e
respectivos cumprimentos de sentenga, recursos e/ou incidentes, sendo certo, porém, que
quaisquer eventuais acordos ou transacdes também deverdo dar origem a obrigacao de

pagamento da Parcela Contingente do Valor do Resgate, conforme aplicavel.

6.6. Deducdode Tributos. O Valor do Resgate a ser efetivamente pago aos Acionistas OceanPact

sera deduzido, quando for o caso, de eventuais Tributos que, na visdo da administraciao da

OceanPact frente a Legislacdo aplicavel, devam ser retidos na fonte em decorréncia do Resgate.

CLAUSULA VII
APROVACOES SOCIETARIAS E DIREITO DE RETIRADA

7.1. Assembleias Gerais. A efetivagcdo da Operagao dependera da realizacao dos seguintes atos,

todos interdependentes e com efeitos sujeitos a satisfacdo (ou rendncia, conforme o caso) das

Condicoes Suspensivas, os quais deverdo ser coordenados a fim de ocorrerem na mesma data:

(i) Assembleia geral extraordindria da CBO para, nessa ordem, (a) aprovar este
Protocolo; (b) aprovar a Incorporagao da CBO, com a consequente extingdo da CBO

e sua sucessdo pela OceanPact em todos os direitos e obrigacdes; e (c) autorizar a
subscri¢do, por seus administradores, das novas a¢des a serem emitidas pela
OceanPact (“AGE CBO");

(ii) Assembleia geral extraordindria da Holding para, nessa ordem, (a) aprovar este

Protocolo; (b) aprovar o Aumento de Capital da Holding; (c) aprovar a Cisao Parcial,
incluindo (c.1) a ratificacdo da nomeacio e contratacdo da Avaliadora para fins da
elaboracao do Laudo de Avaliacao da Parcela Cindida; (c.2) a aprovacao do Laudo de
Avaliacdo da Parcela Cindida; (¢.3) a aprovacao da incorporacio da Parcela Cindida;
e (c.4)a aprovacdo do aumento do capital social da Holding decorrente da
incorporacdo da Parcela Cindida, mediante a emissdo das A¢des Preferenciais da
Holding, a serem subscritas e integralizadas pelos administradores da OceanPact
por conta dos Acionistas OceanPact; (d) condicionado a implementacdo da
Operacgdo, aprovar o Resgate automatico das A¢des Preferenciais da Holding e o
subsequente cancelamento das A¢des Preferenciais da Holding contra a reserva de

capital da Holding; (e) condicionado a implementacdo da Operacdo, aprovar a
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alteracdo do Estatuto Social da Holding, nos termos do Anexo 2.3.1(iii)(e) ao Acordo
de Associacao; e (f) aprovar a Incorporacio da Holding, com a consequente exting¢ao

da Holding e sua sucessdo pela OceanPact em todos os seus direitos e obrigacdes

(“AGE Holding”);

(iii) Assembleia geral extraordindria da OceanPact para, nessa ordem: (@) aprovar a

Dispensa da OPA por Atingimento de Participacdo Relevante (conforme definido no
Acordo de Associacido); e, em caso de aprovacdo da Dispensa da OPA por
Atingimento de Participacdo Relevante, (b) aprovar este Protocolo; (c) aprovar a
Cisdo Parcial, incluindo: (c.1) a ratificacdo da nomeacdo e contratacao da Avaliadora
para fins da elaboracao do Laudo de Avaliagao da Parcela Cindida; (c.2) a aprovacgao
do Laudo de Avaliacao da Parcela Cindida; (c.3) a aprovacao da versdo da Parcela
Cindida para a Holding; (c.4) a aprovacdo da reducdo do capital social da OceanPact
em decorréncia da Cisdo Parcial; (c.5) a autorizacdo para que os seus
administradores subscrevam, por conta dos Acionistas OceanPact, as Acgoes
Preferenciais da Holding emitidas no ambito da Cisdo Parcial; (d) aprovar a
Incorporagao da Holding, com a consequente extingdo da Holding e sua sucessao
pela OceanPact em todos os seus direitos e obrigag¢oes, incluindo: (d.1) a ratificacao
da nomeacdo e contratacdo da Avaliadora para fins da elaboragdo do Laudo de
Avaliacao da Holding; (d.2) a aprovacdo do Laudo de Avaliacdo da Holding; (e)
aprovar a Incorporacio da CBO, com a consequente extingdao da CBO e sua sucessio
pela OceanPact em todos os direitos e obrigacdes, incluindo: (e.1) a ratificagdo da
nomeacdo e contratacdo da Avaliadora para fins da elaboracdao do Laudo de
Avaliacao da CBO; (e.2) a aprovacdo do Laudo de Avaliacao da CBO; (e.3) a aprovacdo
do aumento do capital social da OceanPact decorrente da Incorporagao da CBO, a
ser subscrito e integralizado pelos administradores da CBO por conta dos Acionistas
CBO; (f) condicionado a implementacdo da Operacdo, aprovar a alteragdo do
Estatuto Social da OceanPact nos termos do Anexo 2.3.1(ii)(f) ao Acordo de
Associacio; e (g) aprovar a alteragdo da composicdo do Conselho de Administracao
da OceanPact, com a respectiva elei¢do, para um novo mandato, dos candidatos
indicados no Acordo de Associacdo, condicionada a implementacdo da Operacao
(“AGE OceanPact”).

7.2. Inaplicabilidade do Direito de Retirada. Nao sera conferido direito de recesso aos

acionistas da OceanPact, uma vez que (i) a Cisdo Parcial ndo implicara nenhuma das hipo6teses
descritas no artigo 137, inciso II], da Lei das S.A.; e (ii) as incorporagdes da Holding e da CBO nao
resultam em direito de recesso na sociedade incorporadora. Nao sera conferido direito de recesso
aos acionistas da Holding, uma vez que, no momento da Incorporagao da Holding, a totalidade das
acoes de emissdo da Holding serdo detidas pela OceanPact. Nao sera conferido direito de recesso
aos Acionistas CBO, uma vez que todos os Acionistas CBO se comprometeram a votar

favoravelmente a aprovagao da Incorporacdo da CBO, ndo havendo, portanto, acionista dissidente.
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CLAUSULA VIII
OBRIGACOES ADICIONAIS

8.1. Aprovacio do CADE. No prazo de até 10 (dez) Dias Uteis a contar da assinatura deste
Protocolo, as Companhias deverdo, em conjunto, preparar e apresentar ao CADE a documentacado

necessaria para dar inicio ao procedimento de notificagdo da Operacado (“Notificacio CADE”) com

o0 objetivo de obter a Aprovagao do CADE. As Partes poderao estender tal prazo em conjunto se as
circunstancias do caso assim demandarem. As Companhias, neste ato, concordam em se abster de
implementar a Operacdo e preservar as condi¢des de concorréncia até a Aprovacao do CADE,

conforme a Legisla¢do aplicavel.

8.1.1. Acompanhamento. Cada Companhia e seus assessores deverao franquear amplo
e irrestrito acesso e participagdo, conforme o caso, a outra Parte e seus assessores quanto a

todas as informacdes, comunicacdes, interagdes e reunides junto ao CADE.

8.1.2. Cooperacao das Partes. As Companhias deverdo cooperar entre si na preparagao
da Notificacido CADE e deverao fornecer todas as informacdes e documentacido
razoavelmente exigidas para tanto, de forma a cumprir tempestivamente as solicitacdes
formuladas pelo CADE. Quando necessario, informagdes concorrencialmente sensiveis
poderdo ser compartilhadas apenas entre assessores juridicos, de forma que as Partes ndo
trocardo informagdes concorrencialmente sensiveis entre si e ndo receberdo informacgdes

concorrencialmente sensiveis da outra Parte

8.1.3. Custos de Notificacdo. Todos os custos relacionados a Notificacao CADE deverio
ser arcados 50% (cinquenta por cento) pelas Partes OceanPact e 50% (cinquenta por cento)
pela CBO, com excec¢do dos honorarios advocaticios, devendo cada uma das Companhias

arcar com as despesas do seu respectivo assessor juridico.

8.1.4. Auséncia de Aprovacio. Na hipotese de decisdo final e irrecorrivel do CADE pela
ndo aprovacao da Operacdo, aplicar-se-a o disposto no Acordo de Associagao.

8.1.5. Aprovacao Condicionada. Caso a manifestacio do CADE seja no sentido de
condicionar a aprovacio da Operacio ao atendimento ou cumprimento, conforme o caso, de
medidas (estruturais ou comportamentais), obrigagdes ou compromissos, as Companhias
obrigam-se a envidar seus melhores esfor¢os e a cooperar, de forma diligente e de boa-fé,
para avaliar, discutir e, se mutuamente aceitavel, acatar referidas medidas. Nao obstante,
qualquer das Companhias que nao esteja de acordo com o cumprimento das condi¢cdes
impostas pelo CADE para aprovacdo da Operacdo podera rescindir este Protocolo, sem

qualquer 6nus, nos termos do Acordo de Associagio.

8.2. Exclusividade. Durante o prazo de 12 (doze) meses a contar da data de assinatura do
Acordo de Associagdo, observado o disposto na Clausula 8.2.2 abaixo (“Prazo de Exclusividade”),

OceanPact e CBO se obrigam a nao negociar, prospectar, contratar (inclusive celebrar protocolo e
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justificacdo ou documentos similares), propor ou recomendar a suas respectivas assembleias
gerais de acionistas, ou de qualquer outra forma contatar ou manter entendimentos ou se associar
com qualquer Terceiro com a finalidade de efetuar qualquer negdécio ou operacao societaria que
possa resultar, direta ou indiretamente, na mudang¢a do controle das Companhias e de suas
respectivas Controladas ou que, de outra forma, concorra ou seja similar a Operacao ou possa
afetar ou frustrar o seu implemento (“Operacao Concorrente”), bem como se obrigam, a partir da
presente data, a encerrar prontamente quaisquer contatos, negociagdes ou prospecgoes a respeito
de uma Operacdo Concorrente que porventura se encontrem em andamento (“Obrigacdo de

Exclusividade”).

8.2.1. Em caso de comprovado descumprimento da Obrigacao de Exclusividade pela
OceanPact ou pela CBO, a Companhia inadimplente ficard obrigada a pagar a outra
Companhia uma multa no valor de R$200.000.000,00 (duzentos milhdes de reais), devida
em até 30 (trinta) dias contados da data do recebimento de notificacdo de descumprimento,
sem prejuizo de eventual indenizacdo suplementar relativas a Perdas e ressalvada a
faculdade de a Companhia prejudicada buscar a execucdo especifica da Obrigacdo de

Exclusividade e do implemento da Operacao.

8.2.2. Caso o Acordo de Associacdo seja extinto em razdo da ocorréncia de qualquer das
hipéteses previstas nas Clausulas 8.2 e 8.3 do Acordo de Associacdo (i) dentro do prazo de
180 (cento e oitenta) dias contados da data de assinatura do Acordo de Associacao, o Prazo
de Exclusividade previsto na Clausula 8.2 acima somente sera considerado encerrado ao
final do referido prazo de 180 (cento e oitenta) dias; ou (ii) apds o decurso do prazo de 180
(cento e oitenta) dias contados da data de assinatura do Acordo de Associacio, o Prazo de

Exclusividade aplicavel a Clausula 8.2 acima sera considerado imediatamente encerrado.

8.3. Conducao dos Negécios. Até o que ocorrer primeiro entre a Data de Fechamento ou a
rescisdo deste Protocolo, e exceto (i) pelos atos previstos ou permitidos neste Protocolo ou no
Acordo de Associacdo, (ii) pelos atos previamente aprovados pelas demais Partes, por escrito, ou
(iii) qualquer ato necessario para fins de cumprimento da Legisla¢do aplicavel as Companhias ou
dos contratos por elas celebrados até a data de celebracao deste Protocolo, as Partes assumem o
compromisso de conduzir as atividades e operacoes das Companhias e suas Controladas em
observancia ao Curso Normal dos Negdcios, observados os termos previstos neste Protocolo e no
Acordo de Associacado, se abstendo de praticar atos que possam afetar seus negdcios ou operacoes
de maneira adversa e relevante ou que possam afetar o implemento de qualquer das Condi¢des

Suspensivas ou da Operacao.
8.3.1. Nio serdo considerados como Curso Normal dos Negdcios:
(i) a alteracdo do objeto social;

(ii) qualquer emissao, resgate, recompra, amortizacao ou reembolso de a¢des das

Companhias ou quaisquer valores mobilidrios conversiveis em ou
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(iii)

(iv)

(v)

(vi)

(vii)

(viii)

permutaveis por acdes de emissdo das Companhias, bem como qualquer
aumento ou reducao de capital social, ressalvados, no entanto, recompras ou
aumentos de capital voltados exclusivamente ao cumprimento de Planos de
Remuneracgdo Baseada em Ac¢des, observado neste caso o limite de agdes e
op¢oes de agdes a serem entregues e/ou outorgadas nos termos dos Planos de
Remuneracido Baseada em Ac¢des e de acordo com as praticas e modelos de

remuneracao atualmente adotados por cada Companhia;

absorcdo de prejuizos acumulados com o saldo das contas de reservas de

capital;

qualquer operacdo de incorporacdo, incorporacdo de agdes, cisdo ou fusdo

envolvendo as Companhias ou suas Controladas;

aquisicdo, por qualquer meio, de qualquer tipo de participacdo em outra
Pessoa, ou a celebracdo de contratos de investimento, acordos de sécios ou
acionistas, contrato de consércio ou contrato de joint venture com qualquer
Pessoa envolvendo investimentos em valor superior a R$20.000.000,00 (vinte
milhdes de reais), excetuada a participacdo da OceanPact no consércio que
vier a ser constituido para fins da Licitacdo n® 7004537732 (ou outra que
venha a substitui-la);

contratagio de novo endividamento, renegociagio de qualquer
endividamento existente ou a assunc¢do de obrigacdes de garantia que (a) de
forma individual ou agregada, resulte em um aumento da divida bruta
consolidada da respectiva Companhia em valor superior a R$100.000.000,00
(cem milhdes de reais) em relagdo ao montante divulgado nas ultimas
informacdes trimestrais - ITR da respectiva Companhia, exceto pela
contratacdo de endividamento envolvendo recursos do FMM - Fundo da
Marinha Mercante; (b) altere (exceto se para fins do cumprimento de
Condicbes Suspensivas) ou que acarrete o descumprimento de covenants
financeiros aos quais as Companhias ou suas respectivas Controladas estejam
sujeitas; ou (c) preveja conversibilidade ou permutabilidade em ac¢des de

emissdo da respectiva Companhia ou suas Controladas;

declaracdo ou pagamento de proventos de qualquer natureza, ficando
ressalvados exclusivamente (a) o Resgate; e (b) a possibilidade de declaragao,
pela OceanPact, de dividendos até o limite maximo de R$ 20.000.000,00 (vinte

milhdes de reais);

rentncia a qualquer direito ou solicitacdo de cancelamento de qualquer
autorizacdo emitida por uma Autoridade Governamental que seja essencial a

conducgao dos seus negocios;
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(ix)

)

(xi)

(xii)

(xiii)

alteracdo das praticas de remuneracdo em vigor, inclusive mediante
(a) outorga ou pagamento de qualquer bodnus extraordindrio aos seus
administradores ou funciondrios; e (b) realizagdo de novas outorgas de
direitos de qualquer natureza, incluindo aumento de remunera¢do ou dos
beneficios atribuidos a quaisquer administradores ou empregados das
Companhias e suas Controladas; exceto, em quaisquer dos casos, se em
decorréncia (i) da Lei aplicavel, e/ou (ii) de acordos coletivos de trabalho e
dissidios coletivos ou por concessdes de acdes, e/ou (iii) de outorgas de
opcdes de compra de acdes realizadas nos termos dos Planos de Remuneragao
Baseada em Ac¢des de acordo com as praticas e modelos de remuneracdo
atualmente adotados pela OceanPact; e/ou (iv) da outorga e/ou do
pagamento de bénus ndo recorrente relacionado a eventos de liquidez, no
valor maximo de R$ 18.000.000,00 (dezoito milhdes de reais), conforme
aprovado na assembleia geral extraordinaria da CBO, realizada em 31 de maio
de 2023, cujo prazo de vigéncia foi estendido na assembleia geral ordinaria e
extraordindria da CBO realizada em 24 de abril de 2025, e que podera ser
estendido em nova assembleia geral de acionistas da CBO a ser realizada antes
da Data de Fechamento, desde que mantido o limite maximo de
R$ 18.000.000,00 (dezoito milhdes de reais);

alienacio, cessio, transferéncia, contribuicao ao capital, permuta ou oneracao
de bens do ativo ndo circulante (incluindo, por exemplo, participacbes
societdrias em Controladas e direitos creditérios) cujo valor de venda,
individual ou agregado, em uma Uinica operagdo ou em uma série de operacdes
correlatas dentro de um periodo de 3 (trés) meses, seja igual ou superior a
R$100.000.000,00 (cem milhdes de reais), exceto em caso de substituicdo de
garantias de endividamentos ja existentes, desde que em condi¢des

equivalentes para a Companhia (ou sua Controlada) em questao;

alienacdo, cessdo, transferéncia, permuta ou oneracio de qualquer
embarcacao de titularidade das Companhias ou de suas Controladas,
conforme indicadas nos Anexos 6.1.7 e 6.2.7 ao Acordo de Associacdo, exceto
em caso de substitui¢do de garantias de endividamentos ja existentes, desde
que em condi¢des equivalentes para a Companhia (ou sua Controlada) em

questao;

doagio de quaisquer bens fora do Curso Normal dos Negdcios e/ou em valor

superior a R$50.000,00 (cinquenta mil reais);

rescisdo ou dentncia unilaterais pelas Companhias ou suas Controladas ou
distrato de um Contrato Relevante do qual a contraparte esteja adimplente

com suas obrigacdes;
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9.1.

(xiv)

(xv)

(xvi)

(xvii)

(xviii)

(xix)

perdao, cancelamento, novacao, rentuncia ou liberacdo de quaisquer dividas,
demandas ou direitos, em juizo ou fora dele, exceto se em valor inferior a
R$1.000.000,00 (um milhdo de reais), em uma tnica operagdo ou em uma
série de operagdes correlatas dentro de um periodo de 3 (trés) meses; (b) no
Curso Normal dos Nego6cios; ou (c) em relacdo a negociacdes de direitos ou
créditos perante Terceiros em situacao de recuperacio judicial, extrajudicial

ou faléncia.

alteracdo da politica ou das praticas usualmente adotadas em relacdo a
operacgdes com Partes Relacionadas ou celebragdo, renovacdo ou aditamento
de transagdes com Partes Relacionadas (excetuadas transag¢des (a) com Partes
Relacionadas cujo capital social seja integralmente detido, direta ou
indiretamente, pela respectiva Companhia ou (b) com Controladas da

respectiva Companhia dentro do Curso Normal dos Negécios);

modificacdo das praticas, politicas ou principios contabeis ou os métodos por
meio dos quais referidos principios sdo aplicados, exceto por modificacdes
decorrentes de mudancas na Legislacdo aplicdvel as Companhias e suas
Controladas;

celebracdo de acordos, termos de compromisso ou ajustes de conduta, de
qualquer natureza, com Autoridades Governamentais que importem em
assuncdo de obrigagdes com montante global igual ou superior a
R$ 5.000.000,00 (cinco milhGes de reais);

aprovacao da propositura, propositura ou tomada de qualquer medida
visando pedido de recuperacdo judicial ou extrajudicial, declaracao de
autofaléncia, dissolu¢do ou a liquidacdo da Companhia ou de suas
Controladas; e

celebracdo de qualquer promessa ou compromisso de praticar qualquer um

dos atos referidos nesta Clausula 8.3.1.

8.3.2. OceanPact e CBO reconhecem que, até o implemento da Operacdo, seguirdo

atuando como concorrentes, de modo que os seus respectivos administradores se

comprometem a adotar todas as medidas necessarias para preservar a autonomia e

independéncia de cada uma e suas respectivas Controladas.

CLAUSULA IX
DECLARACOES E GARANTIAS

Declaracdes e Garantias da OceanPact. A OceanPact declara e garante a CBO que as

informacgdes a seguir sdo verdadeiras, completas, precisas, exatas e corretas, na data de assinatura
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deste Protocolo e também serdo na Data de Fechamento, exceto quando as préprias declaracdes

e garantias contiverem uma referéncia a uma data anterior, caso em que serdo verdadeiras e

corretas em todos os aspectos nessa data:

()

(ii)

(iii)

(iv)

v)

(vi)

Existéncia e Constituicdo. A OceanPact é uma companhia aberta, devidamente
constituida e validamente existente conforme as leis da Republica Federativa do
Brasil. Por sua vez, a Holding € uma companhia fechada, devidamente constituida e

validamente existente conforme as leis da Republica Federativa do Brasil.

Poder e Autorizacdo. As Partes OceanPact possuem plena capacidade para
(i) celebrar o presente Protocolo, e (ii) observadas as Condigdes Suspensivas,

cumprir as obrigacdes ora assumidas e implementar a Operacao.

Auséncia de Violacdo. A celebracgdo deste Protocolo e dos demais instrumentos ora

previstos e o cumprimento das obrigacdes ora assumidas, observadas as Condi¢des
Suspensivas, (i) ndo violam qualquer Lei ou Decisdo as quais as Partes OceanPact se
encontrem sujeitas; (ii) ndo resultam ou resultardo em descumprimento ou violacao
dos documentos constitutivos das Partes OceanPact; e (iii) exceto no que se refere
aos Consentimentos Necessarios aplicaveis a OceanPact, ndo (a) conflitam, resultam
ou resultardo ou constituem um descumprimento material de um Contrato
Relevante, (b) gerarao ou dardo origem a pedido de rescisdo ou alteracdo de um
Contrato Relevante ou (c) resultardo na ocorréncia de um Efeito Material Adverso

OceanPact.

Obrigacdo Valida e Vinculante. O presente Protocolo constitui obrigacao legal, valida
e vinculante das Partes OceanPact, contra elas exequivel de acordo com os seus

termos.

Capital Social. Na presente data, (a) o capital social da OceanPact é representado por
199.959.554 (cento e noventa e nove milhdes, novecentas e cinquenta e nove mil,
quinhentas e cinquenta e quatro) ag¢des ordinarias, nominativas e sem valor
nominal, e (b) o capital social da Holding é representado por 3.400 (trés mil e

quatrocentas) a¢des ordinarias, nominativas e sem valor nominal.

Direitos sobre as Acdes. Exceto pelos Planos de Remuneracao Baseada em Acdes
indicados no Acordo de Associacdo, ndo existem, nesta data, op¢des de compra ou
venda, direitos de preferéncia, direitos de conversdo, recompra ou resgate ou
acordos de qualquer natureza que confiram o direito, em favor de qualquer Pessoa,
de receber a¢des de emissdo da OceanPact, que tenham sido outorgados ou emitidos

pela OceanPact.

(vii) Embarcacbes. Excetuadas as embarcacdes objeto de afretamento a casco nu a

Terceiros e ndo operadas pela OceanPact ou suas Controladas, a OceanPact é,
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(viii)

(ix)

)

diretamente ou por meio de suas respectivas Controladas, conforme o caso, a inica
titular e legitima proprietaria das suas respectivas embarcacdes, conforme
indicadas no Anexo 6.1.7 ao Acordo de Associacdo, as quais se encontram sujeitas

exclusivamente aos Onus descritos no referido Anexo.

Demonstracdes Financeiras da OceanPact. As demonstragdes financeiras auditadas
da OceanPact relativas ao exercicio social encerrado em 31 de dezembro de 2024 e
os formularios de informacdes trimestrais - ITR relativos aos trimestres encerrados
em 31 de marc¢o, 30 de junho e 30 de setembro de 2025, assim como quaisquer
demonstragdes financeiras ou formularios de informagdes trimestrais - ITR da
OceanPact divulgados entre a presente data e a Data de Fechamento, sdo e serdo
completos e verdadeiros em todos os seus aspectos relevantes, foram e serdo
preparados de acordo com a Lei das S.A. e as normas da CVM, numa base consistente,
ao longo de todos os periodos relevantes, refletindo adequadamente, de acordo com
a Lei das S.A. e as normas da CVM, a posicao financeira individual e consolidada, os

resultados das operacdes e os fluxos de caixa da OceanPact.

Formulario de Referéncia da OceanPact. O Formulario de Referéncia da OceanPact,

conforme protocolado junto a CVM, esta completo em todos os aspectos relevantes
e ndo contém qualquer informagdo ou declaracdo inveridica sobre evento relevante
ou omissdo de informacdo ou de evento relevante que possa fazer com que as
informacdes e declaracdes contidas no Formulario de Referéncia da OceanPact nao
sejam, nesta data, verdadeiras, completas, consistentes em seus aspectos relevantes
(observadas as respectivas datas de referéncia das informacgdes nele contidas) ou
com que sejam enganosas. Com excecdo da divulgacdo do fato relevante relativo a
Operacao, ndo ha, na data de celebracdo deste Protocolo, qualquer fato relevante

pendente de divulgacdo ao mercado por parte da OceanPact.

Anticorrupcdo. A OceanPact (i) ndo realizou, ofereceu, prometeu, deu, direta ou
indiretamente, nem autorizou ou tem conhecimento que suas Controladas ou
qualquer Pessoa que atue em seu nome tenha realizado, oferecido, prometido ou
dado qualquer dinheiro ou item de valor, incluindo presentes, doacdes, despesas de
viagem, lazer, ou outra contribuicdo ilegal a qualquer Autoridade Governamental ou
quaisquer funcionarios, agentes ou empregados de uma Autoridade Governamental,
qualquer diretor ou empregado de uma organizagao internacional publica, qualquer
pessoa agindo em capacidade oficial para ou em nome de qualquer Autoridade ou
organizacdo internacional publica, qualquer partido politico, qualquer candidato a
cargo politico, ou qualquer Pessoa, por sugestdo, solicitagdo, determinacdo ou para
o beneficio de qualquer das pessoas acima descritas, a fim de influenciar a¢des ou
decisdes oficiais ou obter qualquer vantagem impropria ou tratamento favoravel
para a OceanPact, suas Controladas, quaisquer de suas Partes Relacionadas, ou

quaisquer outras pessoas de qualquer forma, e (ii) ndo cometeu, nem autorizou ou
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(x1)

tem conhecimento que suas Controladas ou qualquer Pessoa que atue em seu nome
tenha cometido qualquer ato em violagdo a (ou que resultaria em violacdo, pelas
pessoas mencionadas no item (i) acima, a) Lei n? 12.846, de 1 de agosto de 2013, ou
a qualquer outra Lei de combate ao suborno e corrup¢do promulgada por qualquer

Autoridade (“Leis Anticorrup¢do”) que seja aplicdvel a OceanPact e suas

Controladas.

Contencioso Relevante. O Anexo 6.1.11 ao Acordo de Associacdo contém a lista
completa e exaustiva de todos as disputas judiciais em andamento em que se discutem
direitos creditdrios de sua controlada UP Offshore Apoio Maritimo Ltda. em face da
Petroéleo Brasileiro S.A. — Petrobras relativos a cobranga de taxas diarias de contratos
rescindidos sob a alegacdo de auséncia de renovagao do Certificado de Autorizacgdo de
Afretamento (CAA) para as embarcagdes objeto dos respectivos contratos
(“Contencioso Relevante” ou “Processos UP”), sendo certo que, com excecdo da cessdo
parcial de direitos creditérios divulgada pela OceanPact por meio do Fato Relevante
de 30 de junho de 2023 e do disposto no Acordo de Associacio e neste Protocolo, ndo
cedeu ou transferiu, nem celebrou qualquer compromisso futuro de cessdo ou
transferéncia, a qualquer terceiro ou a seus acionistas, de seus direitos creditérios

objeto desses processos.

9.1.1. Nenhuma outra Declaracdo ou Garantia. Exceto pelas declara¢des e garantias

contidas neste Protocolo e no Acordo de Associacdo, a OceanPact ndo fornece a CBO

quaisquer outras declaracdes ou garantias, expressas ou implicitas.

9.2. Declaracdes e Garantias da CBO. A CBO declara e garante as Partes OceanPact que as

seguintes informag¢des sdo verdadeiras, completas, precisas, exatas e corretas, na data de

celebracao

deste Protocolo, e também serdo na Data de Fechamento, exceto quando as

representagdes e garantias contém uma referéncia a uma data anterior, caso em que serdo

verdadeiras e corretas em todos os aspectos nessa data:

()

(i)

Existéncia e Constituicio. A CBO é uma sociedade por acodes, devidamente
constituida e validamente existente conforme as leis da Republica Federativa do

Brasil.

Poder e Autorizacdo. A CBO possui plena capacidade para (i) celebrar o presente
Protocolo, e (ii) observadas as Condi¢des Suspensivas, cumprir as obrigacdes ora

assumidas e implementar a Operacao.

(iii) Auséncia de Violacdo. A celebracao deste Protocolo e dos demais instrumentos ora

previstos e o cumprimento das obrigacdes ora assumidas, observadas as Condi¢des
Suspensivas, (i) ndo violam qualquer Lei ou Decisdo as quais a CBO se encontre
sujeita; (ii) ndo resultam ou resultardo em descumprimento ou violacdo dos

documentos constitutivos da CBO; e (iii) exceto no que se refere aos
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(iv)

v)

(vi)

Consentimentos Necessarios aplicaveis a CBO, ndao (a) conflitam, resultam ou
resultardo ou constituem um descumprimento material de um Contrato Relevante,
(b) gerarao ou dardo origem a pedido de rescisdo ou alteracdo de um Contrato

Relevante, (c) resultardo na ocorréncia de um Efeito Material Adverso CBO.

Obrigacdo Valida e Vinculante. O presente Protocolo constitui obrigagao legal, valida

e vinculante da CBO, contra ela exequivel de acordo com os seus termos.

Capital Social. Na presente data, o capital social da CBO é representado por
138.622.434 (cento e trinta e oito milhdes, seiscentas e vinte e duas mil,

quatrocentas e trinta e quatro) acdes ordinarias, nominativas e sem valor nominal.

Direitos sobre as Acdes. Nao existem, nesta data, opcdes de compra ou venda,

direitos de preferéncia, direitos de conversao, recompra ou resgate ou acordos de
qualquer natureza que confiram o direito, em favor de qualquer Pessoa, de receber

acoes de emissdo da CBO, que tenham sido outorgados ou emitidos pela CBO.

(vii) Embarcacdes. A CBO é, diretamente ou por meio de suas respectivas Controladas,

conforme o caso, a Unica titular e legitima proprietaria das suas respectivas
embarcacdes, conforme indicadas no Anexo 6.2.7 ao Acordo de Associacdo, as quais

se encontram sujeitas exclusivamente aos Onus descritos no referido Anexo.

(viii) Iméveis. A CBO ¢, diretamente ou por meio de suas respectivas Controladas,

(ix)

)

conforme o caso, a Unica titular e legitima proprietaria dos iméveis indicados no
Anexo 6.2.8 ao Acordo de Associacdo, os quais se encontram sujeitos exclusivamente
aos Onus descritos no referido Anexo, e estdo, no que for material e relevante para
o desenvolvimento de suas atividades, regulares e adimplentes perante as

Autoridades Governamentais aplicaveis.

Demonstracdes Financeiras da CBO. As demonstragdes financeiras auditadas da
CBO relativas ao exercicio social encerrado em 31 de dezembro de 2024 e os
formularios de informacoes trimestrais - ITR relativos aos trimestres encerrados em
31 de marg¢o, 30 de junho e 30 de setembro de 2025, assim como quaisquer
demonstragdes financeiras ou formularios de informacgées trimestrais - ITR da CBO
divulgados entre a presente data e a Data de Fechamento, sdo e serdo completos e
verdadeiros em todos os seus aspectos relevantes, foram e serao preparados de
acordo com a Lei das S.A. e as normas da CVM, numa base consistente, ao longo de
todos os periodos relevantes, refletindo adequadamente, de acordo com a Lei das
S.A. e as normas da CVM, a posicao financeira individual e consolidada, os resultados

das operacdes e os fluxos de caixa da CBO.

Formulario de Referéncia da CBO. O Formulario de Referéncia da CBO, conforme

protocolado junto a CVM, esta completo em todos os aspectos relevantes e nao

25



contém qualquer informacao ou declaracao inveridica sobre evento relevante ou
omissdo de informacdo ou de evento relevante que possa fazer com que as
informacdes e declaragdes contidas no Formulario de Referéncia da CBO nao sejam,
nesta data, verdadeiras, completas, consistentes em seus aspectos relevantes
(observadas as respectivas datas de referéncia das informacgdes nele contidas) ou
com que sejam enganosas. Com exce¢do da divulgacdo do fato relevante relativo a
Operacao, ndo ha, na data de celebracao deste Protocolo, qualquer fato relevante

pendente de divulgacdo ao mercado por parte da CBO.

(xi) Anticorrupcdo. A CBO (i) ndo realizou, ofereceu, prometeu, deu, direta ou
indiretamente, nem autorizou ou tem conhecimento que suas Controladas ou
qualquer Pessoa que atue em seu nome tenha realizado, oferecido, prometido ou
dado qualquer dinheiro ou item de valor, incluindo presentes, doagdes, despesas de
viagem, lazer, ou outra contribuicdo ilegal a qualquer Autoridade Governamental ou
quaisquer funciondrios, agentes ou empregados de uma Autoridade Governamental,
qualquer diretor ou empregado de uma organizacdo internacional publica, qualquer
pessoa agindo em capacidade oficial para ou em nome de qualquer Autoridade ou
organizacao internacional publica, qualquer partido politico, qualquer candidato a
cargo politico, ou qualquer Pessoa, por sugestao, solicitacdo, determinag¢do ou para
o beneficio de qualquer das pessoas acima descritas, a fim de influenciar a¢des ou
decisdes oficiais ou obter qualquer vantagem impropria ou tratamento favoravel
para a OceanPact, suas Controladas, quaisquer de suas Partes Relacionadas, ou
quaisquer outras pessoas de qualquer forma, e (ii) ndo cometeu, nem autorizou ou
tem conhecimento que suas Controladas ou qualquer Pessoa que atue em seu nome
tenha cometido qualquer ato em violagdo as Leis Anticorrupg¢do que seja aplicavel a
CBO e suas Controladas.

9.2.1. Nenhuma outra Declaracdo ou Garantia. Exceto pelas declaracdes e garantias

contidas neste Protocolo, a CBO nao fornece as Partes OceanPact quaisquer outras

declaragdes ou garantias expressas ou implicitas.

CLAUSULA X
LEI APLICAVEL E SOLUCAO DE DISPUTAS

10.1. Lei Aplicivel: Este Protocolo serd regido e interpretado de acordo com as Leis da

Republica Federativa do Brasil.

10.2. Arbitragem. Qualquer controvérsia, litigio, questdo, divida ou divergéncia de qualquer
natureza relacionado direta ou indiretamente a este Protocolo (“Conflito”), envolvendo qualquer
das Partes (“Partes Envolvidas”) sera resolvido por meio de arbitragem, a ser conduzida perante
e administrada pela Camara de Arbitragem do Mercado da B3 (CAM B3) (“Camara”).
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10.2.1. A arbitragem sera realizada de acordo com o regulamento da Camara em vigor no

momento da apresentacdo do requerimento de arbitragem (“Regulamento”).

10.2.2. A arbitragem cabera a um tribunal arbitral composto por trés arbitros (“Tribunal
Arbitral”).

10.2.3. O Tribunal Arbitral serd constituido por trés arbitros, cabendo a(s) Parte(s)
Requerente(s), de um lado, indicar um arbitro, e a(s) Parte(s) Requerida(s), de outro,
indicar um segundo arbitro. O terceiro arbitro, que devera presidir o Tribunal Arbitral, sera
indicado de comum acordo pelos arbitros escolhidos pelas partes. Caso qualquer das Partes
Envolvidas deixe de indicar arbitro, tal arbitro deveri indicado de acordo com o
Regulamento. Se houver mais de uma parte Requerida ou Requerente, essas, conforme seus
interesses em comum, deverao indicar conjuntamente um arbitro. Na auséncia de consenso,
o presidente da Camara indicara todos os arbitros. Caso os 2 arbitros indicados pelas Partes
Envolvidas deixem de nomear o terceiro arbitro no prazo regulamentar, cabera ao

presidente da Camara indicar o terceiro arbitro, na forma estabelecida em seu Regulamento.

10.2.4. Todos os procedimentos e documentos relacionados a arbitragem serdo
conduzidos e preparados no idioma portugués. O procedimento ocorrera na cidade do Rio
de Janeiro, Brasil, local onde sera proferida a sentenca arbitral, podendo o Tribunal Arbitral,
motivadamente, designar a realizacdo de atos especificos em outras localidades.

10.2.5. A arbitragem sera de direito, aplicando-se as Leis e principios do ordenamento

juridico da Republica Federativa do Brasil, sendo vedado aos arbitros decidir por equidade.

10.2.6. O procedimento arbitral, seus documentos, informacdes e decisGes deverdo ser
mantidos em sigilo pelas Partes e pela Camara, sendo expressamente vedada a divulgacdo
a Terceiros de toda e qualquer informacao relativa a arbitragem sem a prévia e expressa
autorizacdo de todas as Partes Envolvidas, exceto se a divulgacdo for exigida para
cumprimento das obrigacdes impostas por Lei ou por qualquer Autoridade Governamental.

10.2.7. Cada parte arcara com os custos e as despesas a que der causa no decorrer da
arbitragem e as partes ratearao em partes iguais os custos e as despesas cuja causa nao
puder ser atribuida a uma delas. A sentenca arbitral atribuira a parte vencida, ou, em caso
de pedidos parcialmente procedentes, a ambas as partes na propor¢do em que suas

pretensdes nao forem acolhidas, a responsabilidade final pelo custo do processo.

10.2.8. As decisdes da arbitragem serao finais e definitivas, ndo se exigindo homologacao
judicial nem cabendo qualquer recurso contra as mesmas, ressalvados os pedidos de

correcdo e esclarecimentos ao Tribunal Arbitral previstos no artigo 30 da Lei de Arbitragem.

10.2.9. A sentenca arbitral que condenar qualquer das Partes a emitir declaracao de
vontade produzird todos os efeitos da declaracio de vontade nio emitida pela Parte

condenada.
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10.2.10. Durante a tramitac¢do de arbitragem ou durante a pendéncia de qualquer litigio ou
divergéncia, as Partes ndo estardo autorizados a cessar ou a se furtar ao cumprimento das

obrigacoes estabelecidas por forca deste Protocolo.

10.2.11. As Partes Envolvidas reconhecem que caso exista necessidade de medidas
acautelatorias ou coercitivas anteriores a instauragdo do Tribunal Arbitral, eventual medida
liminar ou de natureza antecipatdria obtida perante o Poder Judiciario podera ser revista
pelo Tribunal Arbitral quando instaurado. Para (i) as medidas cautelares e antecipacdes de
tutela anteriores a constituicio do Tribunal Arbitral, (ii)a execucdo das decisdes do
Tribunal Arbitral, inclusive da sentenca final e eventual sentenca parcial, (iii) eventual acdo
anulatéria fundada no artigo 32 da Lei de Arbitragem; e (iv) os Conflitos que por forca da
Legislagdo brasileira ndo puderem ser submetidas a arbitragem, fica eleito o Foro Central
da Comarca da Capital do Rio de Janeiro, como o nico competente, renunciando-se a todos

os outros, por mais especiais ou privilegiados que sejam.

CLAUSULA XI
DISPOSICOES GERAIS

11.1. Notificacdes. Todos os avisos, acordos, rentincias e outras notificacées deverao ser feitos
por escrito e (i) enviados por e-mail para os enderecos eletrénicos indicados abaixo ou (ii) por
correio ou outro servigo de entrega com confirmacdo de entrega e recebimento, para os enderegos
descritos a seguir (ou quaisquer outros a que venham a ser indicados por escrito pela parte em

questao):
(i) Se para as Partes OceanPact:

Endereco: Rua da Gléria, 122, salas 801 e 802 (102 pavimento) e salas 901 e 902 (112 pavimento),

Gloria, Rio de Janeiro - R]

E-mail: flavio@oceanpact.com e eduardo.toledo@oceanpact.com

At. Flavio de Andrade e Eduardo de Toledo

(ii) Se para a CBO:

Endereco: Travessa Braga, n? 2, Barreto, Niterdi
E-mail: marcos.tinti@grupocbo.com.br

At. Marcos Roberto Tinti

11.1.1. As comunicacoes efetuadas nos termos da Clausula 11.1 acima serdo consideradas
recebidas (i) no momento do envio, se enviadas por e-mail até as 20:00 horas; ou (ii) na

data do protocolo de entrega, se encaminhadas por correio ou outro servico de entrega e
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recebidas até as 20:00 horas. Caso contrario, tais comunicacdes serdo consideradas como

recebidas no Dia Util imediatamente seguinte.

11.2. A documentagdo aplicavel estara a disposi¢do dos acionistas nas respectivas sedes sociais
das Companhias a partir da data de convocacdo das assembleias gerais, bem como nos websites

da Comissdo de Valores Mobilidrios (www.gov.br/cvm/pt-br), da B3 (www.b3.com.br) e de

Relagdes com Investidores da OceanPact (ri.oceanpact.com) e da CBO (ri.grupocbo.com.br).

11.3. Alteracdo. Este Protocolo somente podera ser alterado por meio de instrumento escrito

assinado pelas Companhias.

11.4. Instrumento Coligado. Este Protocolo é celebrado de forma coligada ao Acordo de

Associagdo, devendo ser interpretado de forma compativel e em conjunto com tal instrumento, de

modo a observar-se o sentido econémico desejado pelas Partes.

11.5. Despesas. Exceto se de outra forma expressamente previsto neste Protocolo, cada Parte

devera arcar com a totalidade dos custos e despesas em que incorrer.

11.6. Extincdo. Este Protocolo estara extinto, de pleno direito, em caso de resilicdo, rescisao ou
extincdo do Acordo de Associacdo, em qualquer das hipéteses ali previstas, ndo podendo ser

resilido ou rescindido em qualquer outra hipotese.

11.7. Irrevogabilidade. Observado o disposto no Acordo de Associagdo, o presente Protocolo é

irrevogavel e irretratavel, sendo que as obrigacdes ora assumidas pelas Companhias obrigam

também seus sucessores a qualquer titulo.

11.8. Cessdo. As Partes ndo poderdo ceder quaisquer direitos e obrigacdes constantes do
presente Protocolo, no todo ou em parte, sem a prévia e expressa autorizacio, por escrito, das
demais Partes. Qualquer suposta cessdo ou transferéncia em desacordo com o disposto neste
Protocolo e sem o referido prévio e expresso consentimento das demais Partes serd nula e sem

efeito.

11.9. Rendncia. A renudncia de qualquer das Partes com respeito a qualquer direito, obrigacdo
ou requisito decorrente deste Protocolo serd eficaz apenas se for apresentada por escrito e
quando assinada, exceto se disposto de forma diversa neste Protocolo. Qualquer omissdo ou
tolerancia por qualquer das Partes com relacdo as disposicdes do presente Protocolo ou na
exigéncia do cumprimento de quaisquer de suas clausulas, a qualquer tempo durante a vigéncia
do presente Protocolo, ndo afetara de qualquer forma a validade do presente Protocolo, ou de
parte dele, e ndo sera considerada como precedente, alteracdo ou novagdo de suas clausulas, nem
renuncia do direito de tal Parte previsto neste Protocolo de exigir o cumprimento de qualquer de

suas disposigoes.

11.10. Independéncia das disposicdes. Se qualquer disposicdo deste Protocolo for considerada

nula ou ineficaz nos termos da legislacdo aplicavel, a validade ou a eficicia das demais disposicoes
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nao sera afetada, devendo as Partes, para as disposi¢cdes consideradas como nulas ou ineficazes,
negociar, de boa-fé, mecanismos alternativos de forma a manter o espirito do pactuado neste

Protocolo.

11.11. Titulo Executivo e Execucdo Especifica. O presente Protocolo constitui titulo executivo
extrajudicial, nos termos do artigo 784, inciso III, do Cédigo de Processo Civil. As Partes obrigam-
se a cumprir, formalizar e desempenhar suas obrigacdes sempre com estrita observancia dos
termos e condi¢cdes estabelecidos no presente Protocolo. Adicionalmente, as Partes reconhecem e
concordam que indenizagdes em dinheiro podem ser remédios inadequados em caso de
descumprimento de qualquer disposicao prevista neste Protocolo. Nesse sentido, as Partes, neste
ato, reconhecem e acordam que todas as obrigacdes assumidas nos termos deste Protocolo
comportam execucdo especifica, submetendo-se as disposi¢des dos artigos 497 e seguintes, 537,
806 e seguintes e 814 e seguintes, bem como dos artigos sobre as diversas espécies de execucdo
(artigo 797 e seguintes), todos do Cédigo de Processo Civil, sem prejuizo de, cumulativamente,
serem cobradas Perdas em decorréncia do inadimplemento das obriga¢des pactuadas neste
Protocolo. As Partes expressamente admitem e se obrigam ao cumprimento especifico de suas

obrigacdes e a aceitar ordens judiciais, arbitrais ou quaisquer outros atos semelhantes.

11.12. As Companhias reconhecem, a veracidade, autenticidade, integridade, validade e eficacia
deste Protocolo e seus respectivos termos em formato eletronico ou assinado pelas Partes por
meio de certificados eletronicos, nos termos do artigo 102, §22, da Medida Proviséria n2 2.220-2,
de 24 de agosto de 2001, bem como a posicdo das respectivas assinaturas eletronicas por meio de
plataforma de assinatura eletrénica utilizada como meio de comprovacio de autoria e integridade
de documentos em forma eletronica, produzindo todos os seus efeitos em relacdo aos signatarios.
As Partes reconhecem que a assinatura eletronica deste Protocolo ndo obsta ou prejudica sua
exequibilidade, devendo ser considerado, para todos os fins de direito, um titulo executivo
extrajudicial. Este Protocolo produz efeitos para todas as Partes a partir da data nele indicada,

ainda que uma ou mais Partes realizem a assinatura eletrénica em data posterior.

E, por estarem justas e contratadas, as Partes assinam este Protocolo, juntamente com 2 (duas)

testemunhas abaixo identificadas.
Rio de Janeiro, 27 de fevereiro de 2026.

(pdgina de assinatura a seguir)
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OCEANPACT SERVICOS MARITIMOS S.A.

Nome: Flavio Nogueira Pinheiro de Andrade Nome: Eduardo de Toledo
Cargo: Diretor Presidente Cargo: Diretor Financeiro e de Relagbes com
Investidores

OCEANPACT PARTICIPACOES S.A.

Nome: Flavio Nogueira Pinheiro de Andrade Nome: Eduardo de Toledo
Cargo: Diretor Cargo: Diretor Financeiro e de Relagbes com
Investidores
CBO HOLDING S.A.

Nome: Marcos Roberto Tinti Nome: Rodrigo Ribeiro dos Santos
Cargo: Diretor Cargo: Diretor
Testemunhas:

Nome: Carlos Henrique Venancio Nome: Thiago Borges Paes de Lima

CPF: 136.638.487-36 CPF: 091.880.397-73
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	(A) a OceanPact é uma companhia aberta, listada no segmento do Novo Mercado da B3 S.A. – Brasil, Bolsa, Balcão (“B3”), que atua, em conjunto com suas Controladas, no setor de apoio marítimo, oferecendo serviços de estudo, proteção, monitoramento e uso...
	(B) a CBO é uma companhia aberta, registrada na categoria “A”, cujas ações não são listadas em bolsa de valores ou em qualquer mercado organizado, que atua, em conjunto com suas Controladas, no setor de apoio marítimo, incluindo a construção e/ou comp...
	(C) a Holding é uma companhia fechada cujas ações, nesta data, são integralmente detidas pela OceanPact;
	(D) nesta data, as Companhias e determinados acionistas firmaram o Acordo de Associação e Outras Avenças (“Acordo de Associação”), estabelecendo os termos e condições gerais de uma operação de combinação dos negócios da OceanPact e da CBO, bem como de...
	(E) Como premissa da Combinação de Negócios, as Companhias acordaram segregar determinados ativos contingentes de titularidade do grupo econômico da OceanPact relacionados aos Processos UP (conforme definido abaixo), de modo a garantir que eventuais b...
	(F) A fim de refletir a segregação objeto do considerando acima, as Partes acordaram que fosse implementada, imediatamente antes da implementação da Combinação de Negócios, uma reorganização societária envolvendo a OceanPact e a Holding, consistente n...
	Cláusula I  Descrição e Justificativa da Operação
	1.1. Descrição da Operação. O presente Protocolo disciplina os termos e condições da Operação, que, observados os termos e condições previstos neste Protocolo e no Acordo de Associação, e sujeito à verificação (ou renúncia, conforme o caso) das Condiç...
	(i) Aumento de Capital da Holding. O aumento do capital social da Holding, mediante a emissão, pela Holding, de novas ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal, a serem totalmente subscritas e integralizadas pela OceanPact, em moeda corrente n...
	(ii) Cisão Parcial da OceanPact com incorporação na Holding. Na mesma data, e como ato imediatamente subsequente ao Aumento de Capital da Holding, a cisão parcial da OceanPact, com a subsequente incorporação da parcela cindida, consistente em 1.806.92...
	(iii) Resgate das Ações Preferenciais da Holding. Na mesma data, e como ato imediatamente subsequente à Cisão Parcial, o resgate compulsório e automático da totalidade das Ações Preferenciais da Holding (“Resgate”), mediante o pagamento, aos Acionista...
	(iv) Incorporação da Holding pela OceanPact. Como ato subsequente ao Resgate, a incorporação da Holding pela OceanPact, resultando na extinção da Holding, com a sucessão, em todos os seus bens, direitos e obrigações, pela OceanPact (“Incorporação da H...
	(v) Incorporação da CBO pela OceanPact. Na mesma data, e como ato imediatamente subsequente ao Resgate, a incorporação da CBO pela OceanPact, que resultará, após o seu implemento, (a) na extinção da CBO, com a sucessão, em todos os seus bens, direitos...
	1.1.1. Parcela Cindida. A Parcela Cindida do patrimônio líquido da OceanPact a ser incorporada pela Holding no âmbito da Cisão Parcial, composta pelas 1.806.926 (um milhão, oitocentas e seis mil, novecentas e vinte e seis) quotas de emissão da UP Offs...
	1.1.2. Consumação Integral. Sem prejuízo de sua implementação de forma subsequente uma à outra, todas as etapas previstas na Cláusula 1.1 acima fazem parte de negócio jurídico único, sendo premissa que cada uma das etapas não tenha eficácia, individua...

	1.2. Justificativa da Operação. A Combinação de Negócios, a ser implementada com a Incorporação da CBO, baseia-se em fundamentos estratégicos para a expansão de suas atividades, tendo em vista que a complementariedade entre os negócios desenvolvidos p...
	1.3. As Companhias reafirmam e ratificam todas as provisões contidas no Acordo de Associação.
	1.4. Os termos em letra maiúscula que não estiverem definidos neste Protocolo terão seus significados atribuídos no Acordo de Associação.

	Cláusula II  Relação de Substituição
	2.1. Relação de Substituição da Cisão Parcial. Como resultado da Cisão Parcial e consequente versão da Parcela Cindida ao patrimônio da Holding, deverá ser emitida, em favor dos Acionistas OceanPact, 1 (uma) nova Ação Preferencial da Holding para cada...
	2.1.1. A Relação de Substituição da Cisão Parcial foi fixada de modo a garantir que todos aqueles que sejam Acionistas OceanPact na Data de Fechamento recebam Ações Preferenciais da Holding e, portanto, façam jus ao recebimento proporcional do Valor d...
	2.1.2. Caso a quantidade de ações de emissão da OceanPact (desconsideradas as ações de emissão da OceanPact mantidas em tesouraria) seja alterada entre a presente data e a Data de Fechamento, a quantidade total de Ações Preferenciais da Holding a sere...

	2.2. Ausência de Relação de Substituição na Incorporação da Holding. Tendo em vista que, previamente à Incorporação da Holding, as ações de emissão da Holding serão integralmente detidas pela OceanPact, a Incorporação da Holding não resultará em aumen...
	2.3. Relação de Substituição da Incorporação da CBO. Como resultado da Incorporação da CBO, deverão ser emitidas, em favor dos Acionistas CBO, 274.551.446 (duzentos e setenta e quatro milhões, quinhentas e cinquenta e uma mil e quatrocentas e quarenta...
	2.3.1. A Relação de Substituição da Incorporação da CBO foi livremente negociada, acordada e pactuada entre a OceanPact e a CBO, tendo sido considerada por suas administrações como justa e equitativa para seus respectivos acionistas, de modo a garanti...
	2.3.2. A Relação de Substituição da Incorporação da CBO deverá ser proporcionalmente ajustada caso, após a celebração deste Protocolo e até a Data de Fechamento, ocorra desdobramento, grupamento, bonificação ou qualquer outro evento societário que res...
	2.3.3. Eventuais frações de ações ordinárias de emissão da OceanPact atribuídas a Acionistas CBO em decorrência da Relação de Substituição da Incorporação da CBO serão grupadas em números inteiros para, em seguida, serem vendidas no mercado à vista ad...
	2.3.4. Não há participação da OceanPact no capital social da CBO ou participação da CBO no capital social da OceanPact.


	Cláusula III  Condições Suspensivas e Implemento da Operação
	3.1. Condições Suspensivas Gerais. O implemento da Operação estará sujeito à verificação das seguintes condições (“Condições Gerais”):
	(i) Inexistência de qualquer Lei ou Decisão que proíba, suspenda, altere ou limite, de qualquer forma, a Operação;
	(ii) Aprovação incondicional e definitiva da Operação pelo CADE (“Aprovação do CADE”); e
	(iii) Aprovação da Operação pelas Assembleias, conforme previsto na Cláusula 7.1.
	3.1.1. As Condições Gerais não poderão ser afastadas ou renunciadas pelas Partes.

	3.2. Condições Suspensivas em Favor das Partes OceanPact. Sem prejuízo das Condições Gerais, a obrigação das Partes OceanPact de implementarem a Operação estará sujeita à satisfação ou à renúncia (a critério exclusivo das Partes OceanPact) de cada uma...
	(i) As declarações e garantias prestadas pela CBO na Cláusula 9.2 abaixo e no Acordo de Associação deverão ser verdadeiras, corretas, precisas e completas em todos os aspectos relevantes na Data de Fechamento (exceto nas hipóteses em que as próprias d...
	(ii) A CBO deverá ter cumprido todas as obrigações assumidas neste Protocolo e no Acordo de Associação;
	(iii) Todos os Consentimentos Necessários em razão da Operação aplicáveis à CBO deverão ter sido obtidos; e
	(iv) Não deverá ter ocorrido um Efeito Material Adverso CBO.
	3.2.1. As Condições Suspensivas em Favor das Partes OceanPact poderão ser renunciadas pelas Partes OceanPact, total ou parcialmente, a qualquer tempo, a seu exclusivo critério, por decisão do Conselho de Administração da OceanPact.

	3.3. Condições Suspensivas em Favor da CBO. Sem prejuízo das Condições Gerais, a obrigação da CBO de implementar a Operação estará sujeita à satisfação ou à renúncia (a critério exclusivo da CBO) de cada uma das seguintes condições suspensivas (“Condi...
	(i) As declarações e garantias prestadas pela OceanPact na Cláusula 9.1 abaixo e no Acordo de Associação deverão ser verdadeiras, corretas, precisas e completas em todos os aspectos relevantes na Data de Fechamento (exceto nas hipóteses em que as próp...
	(ii) As Partes OceanPact deverão ter cumprido todas as suas respectivas obrigações assumidas neste Protocolo e no Acordo de Associação;
	(iii) Todos os Consentimentos Necessários em razão da Operação aplicáveis às Partes OceanPact deverão ter sido obtidos; e
	(iv) Não deverá ter ocorrido um Efeito Material Adverso OceanPact.
	3.3.1. As Condições Suspensivas em Favor da CBO poderão ser renunciadas pela CBO, total ou parcialmente, a qualquer tempo, a seu exclusivo critério, por decisão do seu Conselho de Administração.

	3.4. Satisfação das Condições Suspensivas à Operação. Uma vez implementadas ou renunciadas, conforme o caso, as Condições Suspensivas:
	(i) o Conselho de Administração da OceanPact se reunirá para (a) atestar o implemento das Condições Suspensivas; (b) atestar a quantidade final de Novas Ações Ordinárias da Holding a serem emitidas no âmbito do Aumento de Capital da Holding; (c) atest...
	(ii) o Conselho de Administração da CBO se reunirá para (a) atestar o implemento das Condições Suspensivas; (b) atestar a quantidade final de ações OceanPact a serem entregues em substituição às ações da CBO dos Acionistas CBO; e (c) registrar a Data ...
	(iii) será realizada assembleia geral extraordinária da Holding na Data de Fechamento para registrar aquela data como a Data de Fechamento, conforme definida pelos conselhos de administração da OceanPact e da CBO; registrando-se: (a) a implementação d...
	3.4.1. A OceanPact divulgará aviso aos acionistas confirmando a quantidade final de ações da OceanPact a serem entregues em substituição às ações da CBO no âmbito da Incorporação da CBO e a quantidade final de Ações Preferenciais da Holding a serem en...

	3.5. Cooperação. As Companhias obrigam-se, de forma irrevogável e irretratável, a cooperar mutuamente para que as Condições Suspensivas sejam satisfeitas no prazo mais curto possível, empregando esforços razoáveis para a prática de todos os atos e de ...
	3.5.1. Cada Companhia, conforme o caso, deverá informar à outra Companhia, o mais cedo possível, nos termos da Legislação aplicável, acerca de qualquer fato que tenha ciência e que possa afetar a satisfação de qualquer Condição Suspensiva.


	Cláusula IV  Avaliação
	4.1. Data-Base Contábil. Os Laudos de Avaliação (conforme definidos abaixo) foram elaborados tendo como referência a data-base de 30 de setembro de 2025 (“Data-Base Contábil”).
	4.2. Avaliação da Parcela Cindida. Em observância ao disposto nos artigos 224, 226 e 229 da Lei das S.A., as administrações das Partes OceanPact escolheram a Apsis Consultoria e Avaliações Ltda., sociedade limitada com sede à Rua do Passeio, nº 62, 6º...
	4.2.1. Contabilização de Variações Patrimoniais da Parcela Cindida. As variações patrimoniais da Parcela Cindida apuradas a partir da Data-Base Contábil até a Data de Fechamento serão apropriadas pela Holding.

	4.3. Avaliação do Patrimônio Líquido da Holding. Em observância ao disposto nos artigos 224, 226 e 227 da Lei das S.A., a administração da OceanPact escolheu a Avaliadora, ad referendum da AGE OceanPact, para proceder à avaliação e determinar o valor ...
	4.3.1. Contabilização de Variações Patrimoniais da Holding. As variações patrimoniais da Holding apuradas a partir da Data-Base Contábil até a Data de Fechamento serão apropriadas pela OceanPact.

	4.4. Avaliação do Patrimônio Líquido da CBO. Em observância ao disposto nos artigos 224, 226 e 227 da Lei das S.A., a administração da OceanPact escolheu a Avaliadora, ad referendum da AGE OceanPact, para proceder à avaliação e determinar o valor patr...
	4.4.1. Contabilização de Variações Patrimoniais da CBO. As variações patrimoniais da CBO apuradas a partir da Data-Base Contábil até a Data de Fechamento serão apropriadas pela OceanPact.


	Cláusula V  Capital Social e Efeitos da Operação
	5.1. Capital Social da Holding.
	5.1.1. Efeitos do Aumento de Capital da Holding. Mediante o implemento do Aumento de Capital da Holding, serão emitidas pela Holding 200.000.000 (duzentos milhões) novas ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal (“Novas Ações Ordinárias da Hol...
	5.1.2. Efeitos da Cisão Parcial. Mediante o implemento da Cisão Parcial e a consequente versão da Parcela Cindida para o patrimônio da Holding, serão emitidas novas Ações Preferenciais da Holding pelo valor de emissão total de R$ 1.999.595,65 (um milh...
	5.1.3. Efeitos do Resgate. Mediante o implemento do Resgate, as Ações Preferenciais da Holding serão canceladas contra a reserva de capital da Holding, sem modificação da cifra do capital social da Holding, nos termos do artigo 44, caput, e do artigo ...
	5.1.4. Estatuto Social da Holding. Em virtude do Aumento de Capital da Holding, da Cisão Parcial e do Resgate, e ressalvados eventuais ajustes em decorrência de eventos referidos na Cláusula 2.1.2 acima, o caput do artigo 5º do Estatuto Social da Hold...
	“Artigo 5º. O capital social da Companhia, totalmente subscrito e integralizado, é de R$ 3.600,00 (três mil e seiscentos reais), dividido em 200.003.400 (duzentos milhões, três mil e quatrocentas) ações ordinárias, nominativas, sem valor nominal.”


	5.2. Capital Social da OceanPact.
	5.2.1. Efeitos da Cisão Parcial. Mediante o implemento da Cisão Parcial, o patrimônio líquido da OceanPact será reduzido, sem alteração na quantidade de ações de emissão da OceanPact, mediante a redução de seu capital social no montante de R$ 1.999.59...
	5.2.2. Efeitos da Incorporação da Holding. Tendo em vista que, quando da Incorporação da Holding, as ações de emissão da Holding serão integralmente detidas pela OceanPact, a Incorporação da Holding não resultará no aumento do capital social da OceanP...
	5.2.3. Efeitos da Incorporação da CBO. Mediante o implemento da Incorporação da CBO, serão emitidas 274.551.446 (duzentos e setenta e quatro milhões, quinhentas e cinquenta e uma mil e quatrocentas e quarenta e seis) novas ações da OceanPact pelo preç...
	5.2.4. Estatuto Social da OceanPact. Em virtude da Cisão Parcial e da Incorporação da CBO, e ressalvados eventuais ajustes em decorrência de eventos referidos na Cláusula 2.3.2, o caput da Cláusula 5ª do Estatuto Social da OceanPact passará a vigorar ...
	“Cláusula 5ª. O capital social da Companhia é de R$ 1.482.078.014,57 (um bilhão, quatrocentos e oitenta e dois milhões, setenta e oito mil e quatorze reais e cinquenta e sete centavos), dividido em 474.511.000 (quatrocentas e setenta e quatro milhões,...


	5.3. Extinção. Em decorrência das Incorporações, a Holding e a CBO serão extintas de pleno direito, para todos os fins e efeitos legais, sendo sucedidas universalmente em todos os seus bens, direitos e obrigações pela OceanPact, na forma do artigo 227...

	Cláusula VI  Resgate das Ações Preferenciais da Holding
	6.1. Resgate. Na Data de Fechamento, e imediatamente após o implemento da Cisão Parcial, a Holding realizará o Resgate, mediante o pagamento da respectiva Parcela à Vista, com o imediato cancelamento da totalidade das Ações Preferenciais da Holding.
	6.2. Desnecessidade de Assembleia Especial. O Resgate será realizado sem a necessidade de aprovação pela maioria dos titulares de Ações Preferenciais da Holding reunidos em assembleia especial, nos termos do artigo 44, § 6º, da Lei das S.A., tendo em ...
	6.3. Valor do Resgate. Em contrapartida ao Resgate, os titulares de Ações Preferenciais da Holding receberão, por cada Ação Preferencial da Holding, a título de Valor do Resgate: (a) uma parcela à vista, no valor de R$ 0,01 (um centavo) por cada Ação ...
	6.4. Parcela Contingente. O valor da Parcela Contingente será calculado de acordo com a seguinte fórmula, sendo certo que: (i) caso a UP Offshore não logre êxito nos Processos UP, o valor da Parcela Contingente será igual a zero; e (ii) caso o resulta...
	𝑉𝑎𝑙𝑜𝑟 𝑑𝑎 𝑃𝑎𝑟𝑐𝑒𝑙𝑎 𝐶𝑜𝑛𝑡𝑖𝑛𝑔𝑒𝑛𝑡𝑒=𝑉𝑅𝑈 −𝐷𝐼−𝑇𝐼
	Em que
	“VRU” (“Valores Recebidos UP”) significa o somatório dos valores que, a partir da data de celebração do Acordo de Associação, (i) sejam efetivamente recebidos pela UP Offshore ou por suas sucessoras da Petróleo Brasileiro S.A. – Petrobras em decorrênc...
	“DI” (“Despesas Incorridas”) significa o valor de todos e quaisquer custos ou despesas incorridos pela OceanPact, pela Holding, pela UP Offshore e/ou por suas respectivas sucessoras no âmbito dos Processos UP ou para o pagamento da Parcela Contingente...
	“TI” (“Tributos Incidentes”) corresponde aos tributos que incidam, de forma nominal, em razão do reconhecimento, pela OceanPact, UP Offshore e/ou suas respectivas sucessoras, dos Valores Recebidos UP, da determinação da Parcela Contingente e/ou do pag...

	6.5. Pagamento do Valor do Resgate. O Valor do Resgate será pago aos titulares de Ações Preferenciais da Holding (ou, conforme o caso, a seus sucessores ou cessionários) em moeda corrente nacional, sendo certo que cada um dos componentes do Valor do R...
	(i) Parcela à Vista. A Parcela à Vista do Valor do Resgate será paga pela Holding (ou pela OceanPact, na qualidade de sucessora da Holding em decorrência do implemento da Incorporação da Holding) em até 5 (cinco) Dias Úteis contados da Data de Fechame...
	(ii) Parcela Contingente. A Parcela Contingente do Valor do Resgate será apurada sempre que a UP Offshore (ou suas eventuais sucessoras) vier a receber eventuais parcelas dos Valores Recebidos UP (“Evento de Pagamento da Parcela Contingente”) devendo ...
	6.5.1. Os demais procedimentos relativos ao pagamento do Valor do Resgate constarão de aviso aos acionistas a ser oportunamente divulgado pela administração da OceanPact.
	6.5.2. Não obstante a obrigação de pagamento da Parcela Contingente do Valor do Resgate nos Eventos de Pagamento da Parcela Contingente, conforme previsto na Cláusula 6.5(ii) acima, a administração da OceanPact e/ou da UP Offshore (bem como de suas ev...

	6.6. Dedução de Tributos. O Valor do Resgate a ser efetivamente pago aos Acionistas OceanPact será deduzido, quando for o caso, de eventuais Tributos que, na visão da administração da OceanPact frente à Legislação aplicável, devam ser retidos na fonte...

	Cláusula VII  Aprovações Societárias e Direito de Retirada
	7.1. Assembleias Gerais. A efetivação da Operação dependerá da realização dos seguintes atos, todos interdependentes e com efeitos sujeitos à satisfação (ou renúncia, conforme o caso) das Condições Suspensivas, os quais deverão ser coordenados a fim d...
	(i) Assembleia geral extraordinária da CBO para, nessa ordem, (a) aprovar este Protocolo; (b) aprovar a Incorporação da CBO, com a consequente extinção da CBO e sua sucessão pela OceanPact em todos os direitos e obrigações; e (c) autorizar a subscriçã...
	(ii) Assembleia geral extraordinária da Holding para, nessa ordem, (a) aprovar este Protocolo; (b) aprovar o Aumento de Capital da Holding; (c) aprovar a Cisão Parcial, incluindo (c.1) a ratificação da nomeação e contratação da Avaliadora para fins da...
	(iii) Assembleia geral extraordinária da OceanPact para, nessa ordem: (a) aprovar a Dispensa da OPA por Atingimento de Participação Relevante (conforme definido no Acordo de Associação); e, em caso de aprovação da Dispensa da OPA por Atingimento de Pa...

	7.2. Inaplicabilidade do Direito de Retirada. Não será conferido direito de recesso aos acionistas da OceanPact, uma vez que (i) a Cisão Parcial não implicará nenhuma das hipóteses descritas no artigo 137, inciso III, da Lei das S.A.; e (ii) as incorp...

	Cláusula VIII  OBRIGAÇÕES ADICIONAIS
	8.1. Aprovação do CADE. No prazo de até 10 (dez) Dias Úteis a contar da assinatura deste Protocolo, as Companhias deverão, em conjunto, preparar e apresentar ao CADE a documentação necessária para dar início ao procedimento de notificação da Operação ...
	8.1.1. Acompanhamento. Cada Companhia e seus assessores deverão franquear amplo e irrestrito acesso e participação, conforme o caso, à outra Parte e seus assessores quanto a todas as informações, comunicações, interações e reuniões junto ao CADE.
	8.1.2. Cooperação das Partes. As Companhias deverão cooperar entre si na preparação da Notificação CADE e deverão fornecer todas as informações e documentação razoavelmente exigidas para tanto, de forma a cumprir tempestivamente as solicitações formul...
	8.1.3. Custos de Notificação. Todos os custos relacionados à Notificação CADE deverão ser arcados 50% (cinquenta por cento) pelas Partes OceanPact e 50% (cinquenta por cento) pela CBO, com exceção dos honorários advocatícios, devendo cada uma das Comp...
	8.1.4. Ausência de Aprovação. Na hipótese de decisão final e irrecorrível do CADE pela não aprovação da Operação, aplicar-se-á o disposto no Acordo de Associação.
	8.1.5. Aprovação Condicionada. Caso a manifestação do CADE seja no sentido de condicionar a aprovação da Operação ao atendimento ou cumprimento, conforme o caso, de medidas (estruturais ou comportamentais), obrigações ou compromissos, as Companhias ob...

	8.2. Exclusividade. Durante o prazo de 12 (doze) meses a contar da data de assinatura do Acordo de Associação, observado o disposto na Cláusula 8.2.2 abaixo (“Prazo de Exclusividade”), OceanPact e CBO se obrigam a não negociar, prospectar, contratar (...
	8.2.1. Em caso de comprovado descumprimento da Obrigação de Exclusividade pela OceanPact ou pela CBO, a Companhia inadimplente ficará obrigada a pagar à outra Companhia uma multa no valor de R$200.000.000,00 (duzentos milhões de reais), devida em até ...
	8.2.2. Caso o Acordo de Associação seja extinto em razão da ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nas Cláusulas 8.2 e 8.3 do Acordo de Associação (i) dentro do prazo de 180 (cento e oitenta) dias contados da data de assinatura do Acordo de As...

	8.3. Condução dos Negócios. Até o que ocorrer primeiro entre a Data de Fechamento ou a rescisão deste Protocolo, e exceto (i) pelos atos previstos ou permitidos neste Protocolo ou no Acordo de Associação, (ii) pelos atos previamente aprovados pelas de...
	8.3.1. Não serão considerados como Curso Normal dos Negócios:
	(i) a alteração do objeto social;
	(ii) qualquer emissão, resgate, recompra, amortização ou reembolso de ações das Companhias ou quaisquer valores mobiliários conversíveis em ou permutáveis por ações de emissão das Companhias, bem como qualquer aumento ou redução de capital social, res...
	(iii) absorção de prejuízos acumulados com o saldo das contas de reservas de capital;
	(iv) qualquer operação de incorporação, incorporação de ações, cisão ou fusão envolvendo as Companhias ou suas Controladas;
	(v) aquisição, por qualquer meio, de qualquer tipo de participação em outra Pessoa, ou a celebração de contratos de investimento, acordos de sócios ou acionistas, contrato de consórcio ou contrato de joint venture com qualquer Pessoa envolvendo invest...
	(vi) contratação de novo endividamento, renegociação de qualquer endividamento existente ou a assunção de obrigações de garantia que (a) de forma individual ou agregada, resulte em um aumento da dívida bruta consolidada da respectiva Companhia em valo...
	(vii) declaração ou pagamento de proventos de qualquer natureza, ficando ressalvados exclusivamente (a) o Resgate; e (b) a possibilidade de declaração, pela OceanPact, de dividendos até o limite máximo de R$ 20.000.000,00 (vinte milhões de reais);
	(viii) renúncia a qualquer direito ou solicitação de cancelamento de qualquer autorização emitida por uma Autoridade Governamental que seja essencial à condução dos seus negócios;
	(ix) alteração das práticas de remuneração em vigor, inclusive mediante (a) outorga ou pagamento de qualquer bônus extraordinário aos seus administradores ou funcionários; e (b) realização de novas outorgas de direitos de qualquer natureza, incluindo ...
	(x) alienação, cessão, transferência, contribuição ao capital, permuta ou oneração de bens do ativo não circulante (incluindo, por exemplo, participações societárias em Controladas e direitos creditórios) cujo valor de venda, individual ou agregado, e...
	(xi) alienação, cessão, transferência, permuta ou oneração de qualquer embarcação de titularidade das Companhias ou de suas Controladas, conforme indicadas nos Anexos 6.1.7 e 6.2.7 ao Acordo de Associação, exceto em caso de substituição de garantias d...
	(xii) doação de quaisquer bens fora do Curso Normal dos Negócios e/ou em valor superior a R$50.000,00 (cinquenta mil reais);
	(xiii) rescisão ou denúncia unilaterais pelas Companhias ou suas Controladas ou distrato de um Contrato Relevante do qual a contraparte esteja adimplente com suas obrigações;
	(xiv) perdão, cancelamento, novação, renúncia ou liberação de quaisquer dívidas, demandas ou direitos, em juízo ou fora dele, exceto se em valor inferior a R$1.000.000,00 (um milhão de reais), em uma única operação ou em uma série de operações correla...
	(xv) alteração da política ou das práticas usualmente adotadas em relação a operações com Partes Relacionadas ou celebração, renovação ou aditamento de transações com Partes Relacionadas (excetuadas transações (a) com Partes Relacionadas cujo capital ...
	(xvi) modificação das práticas, políticas ou princípios contábeis ou os métodos por meio dos quais referidos princípios são aplicados, exceto por modificações decorrentes de mudanças na Legislação aplicável às Companhias e suas Controladas;
	(xvii) celebração de acordos, termos de compromisso ou ajustes de conduta, de qualquer natureza, com Autoridades Governamentais que importem em assunção de obrigações com montante global igual ou superior a R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais);
	(xviii) aprovação da propositura, propositura ou tomada de qualquer medida visando pedido de recuperação judicial ou extrajudicial, declaração de autofalência, dissolução ou a liquidação da Companhia ou de suas Controladas; e
	(xix) celebração de qualquer promessa ou compromisso de praticar qualquer um dos atos referidos nesta Cláusula 8.3.1.

	8.3.2. OceanPact e CBO reconhecem que, até o implemento da Operação, seguirão atuando como concorrentes, de modo que os seus respectivos administradores se comprometem a adotar todas as medidas necessárias para preservar a autonomia e independência de...


	Cláusula IX  Declarações e Garantias
	9.1. Declarações e Garantias da OceanPact. A OceanPact declara e garante à CBO que as informações a seguir são verdadeiras, completas, precisas, exatas e corretas, na data de assinatura deste Protocolo e também serão na Data de Fechamento, exceto quan...
	(i) Existência e Constituição. A OceanPact é uma companhia aberta, devidamente constituída e validamente existente conforme as leis da República Federativa do Brasil. Por sua vez, a Holding é uma companhia fechada, devidamente constituída e validament...
	(ii) Poder e Autorização. As Partes OceanPact possuem plena capacidade para (i) celebrar o presente Protocolo, e (ii) observadas as Condições Suspensivas, cumprir as obrigações ora assumidas e implementar a Operação.
	(iii) Ausência de Violação. A celebração deste Protocolo e dos demais instrumentos ora previstos e o cumprimento das obrigações ora assumidas, observadas as Condições Suspensivas, (i) não violam qualquer Lei ou Decisão às quais as Partes OceanPact se ...
	(iv) Obrigação Válida e Vinculante. O presente Protocolo constitui obrigação legal, válida e vinculante das Partes OceanPact, contra elas exequível de acordo com os seus termos.
	(v) Capital Social. Na presente data, (a) o capital social da OceanPact é representado por 199.959.554 (cento e noventa e nove milhões, novecentas e cinquenta e nove mil, quinhentas e cinquenta e quatro) ações ordinárias, nominativas e sem valor nomin...
	(vi) Direitos sobre as Ações. Exceto pelos Planos de Remuneração Baseada em Ações indicados no Acordo de Associação, não existem, nesta data, opções de compra ou venda, direitos de preferência, direitos de conversão, recompra ou resgate ou acordos de ...
	(vii) Embarcações. Excetuadas as embarcações objeto de afretamento a casco nu a Terceiros e não operadas pela OceanPact ou suas Controladas, Aa OceanPact é, diretamente ou por meio de suas respectivas Controladas, conforme o caso, a única titular e le...
	(viii) Demonstrações Financeiras da OceanPact. As demonstrações financeiras auditadas da OceanPact relativas ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2024 e os formulários de informações trimestrais - ITR relativos aos trimestres encerrados ...
	(ix) Formulário de Referência da OceanPact. O Formulário de Referência da OceanPact, conforme protocolado junto à CVM, está completo em todos os aspectos relevantes e não contém qualquer informação ou declaração inverídica sobre evento relevante ou om...
	(x) Anticorrupção. A OceanPact (i) não realizou, ofereceu, prometeu, deu, direta ou indiretamente, nem autorizou ou tem conhecimento que suas Controladas ou qualquer Pessoa que atue em seu nome tenha realizado, oferecido, prometido ou dado qualquer di...
	(xi) Contencioso Relevante. O Anexo 6.1.11 ao Acordo de Associação contém a lista completa e exaustiva de todos as disputas judiciais em andamento em que se discutem direitos creditórios de sua controlada UP Offshore Apoio Marítimo Ltda. em face da Pe...
	9.1.1. Nenhuma outra Declaração ou Garantia. Exceto pelas declarações e garantias contidas neste Protocolo e no Acordo de Associação, a OceanPact não fornece à CBO quaisquer outras declarações ou garantias, expressas ou implícitas.

	9.2. Declarações e Garantias da CBO. A CBO declara e garante às Partes OceanPact que as seguintes informações são verdadeiras, completas, precisas, exatas e corretas, na data de celebração deste Protocolo, e também serão na Data de Fechamento, exceto ...
	(i) Existência e Constituição. A CBO é uma sociedade por ações, devidamente constituída e validamente existente conforme as leis da República Federativa do Brasil.
	(ii) Poder e Autorização. A CBO possui plena capacidade para (i) celebrar o presente Protocolo, e (ii) observadas as Condições Suspensivas, cumprir as obrigações ora assumidas e implementar a Operação.
	(iii) Ausência de Violação. A celebração deste Protocolo e dos demais instrumentos ora previstos e o cumprimento das obrigações ora assumidas, observadas as Condições Suspensivas, (i) não violam qualquer Lei ou Decisão às quais a CBO se encontre sujei...
	(iv) Obrigação Válida e Vinculante. O presente Protocolo constitui obrigação legal, válida e vinculante da CBO, contra ela exequível de acordo com os seus termos.
	(v) Capital Social. Na presente data, o capital social da CBO é representado por 138.622.434 (cento e trinta e oito milhões, seiscentas e vinte e duas mil, quatrocentas e trinta e quatro) ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal.
	(vi) Direitos sobre as Ações. Não existem, nesta data, opções de compra ou venda, direitos de preferência, direitos de conversão, recompra ou resgate ou acordos de qualquer natureza que confiram o direito, em favor de qualquer Pessoa, de receber ações...
	(vii) Embarcações. A CBO é, diretamente ou por meio de suas respectivas Controladas, conforme o caso, a única titular e legítima proprietária das suas respectivas embarcações, conforme indicadas no Anexo 6.2.7 ao Acordo de Associação, as quais se enco...
	(viii) Imóveis. A CBO é, diretamente ou por meio de suas respectivas Controladas, conforme o caso, a única titular e legítima proprietária dos imóveis indicados no Anexo 6.2.8 ao Acordo de Associação, os quais se encontram sujeitos exclusivamente aos ...
	(ix) Demonstrações Financeiras da CBO. As demonstrações financeiras auditadas da CBO relativas ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2024 e os formulários de informações trimestrais - ITR relativos aos trimestres encerrados em 31 de março...
	(x) Formulário de Referência da CBO. O Formulário de Referência da CBO, conforme protocolado junto à CVM, está completo em todos os aspectos relevantes e não contém qualquer informação ou declaração inverídica sobre evento relevante ou omissão de info...
	(xi) Anticorrupção. A CBO (i) não realizou, ofereceu, prometeu, deu, direta ou indiretamente, nem autorizou ou tem conhecimento que suas Controladas ou qualquer Pessoa que atue em seu nome tenha realizado, oferecido, prometido ou dado qualquer dinheir...
	9.2.1. Nenhuma outra Declaração ou Garantia. Exceto pelas declarações e garantias contidas neste Protocolo, a CBO não fornece às Partes OceanPact quaisquer outras declarações ou garantias expressas ou implícitas.


	Cláusula X  Lei Aplicável e Solução de Disputas
	10.1. Lei Aplicável: Este Protocolo será regido e interpretado de acordo com as Leis da República Federativa do Brasil.
	10.2. Arbitragem. Qualquer controvérsia, litígio, questão, dúvida ou divergência de qualquer natureza relacionado direta ou indiretamente a este Protocolo (“Conflito”), envolvendo qualquer das Partes (“Partes Envolvidas”) será resolvido por meio de ar...
	10.2.1. A arbitragem será realizada de acordo com o regulamento da Câmara em vigor no momento da apresentação do requerimento de arbitragem (“Regulamento”).
	10.2.2. A arbitragem caberá a um tribunal arbitral composto por três árbitros (“Tribunal Arbitral”).
	10.2.3. O Tribunal Arbitral será constituído por três árbitros, cabendo à(s) Parte(s) Requerente(s), de um lado, indicar um árbitro, e à(s) Parte(s) Requerida(s), de outro, indicar um segundo árbitro. O terceiro árbitro, que deverá presidir o Tribunal...
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	11.10. Independência das disposições. Se qualquer disposição deste Protocolo for considerada nula ou ineficaz nos termos da legislação aplicável, a validade ou a eficácia das demais disposições não será afetada, devendo as Partes, para as disposições ...
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